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"Dispöe sobre as diretri:es para a elaboraçào e a 
execução da Lei Orcamentária Anual de 2024 e dá 
outras providências ". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, ARISTEU PEREIRA NANTES, no uso de suas atribuiçôes legais que ]he são 
conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte id: 

DISP0SIçOES PRELIMINARES 

Art. 1 °. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2 °  da Constituição Federal e 
na Lei Complementar no ioi, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes 
orçamentárias do municIpio de Gloria de Dourados/MS para 2024, compreendendo: 

I - prioridades e metas da AdministraçAo Ptblica Municipal; 

II - estrutura e organizacäo dos orçamentos; 

III - diretrizes gerais para a elaboracao e a execução dos orcamentos do Municlpio e suas alteraçôes; 

IV - disposiçOes relativas as despesas do MunicIpio corn pessoal e encargos sociais; 

V - disposiçOes sobre alteraçöes na legislacao tributária do Municlpio; 

VI - disposicöes relativas a DIvida Páblica Municipal; e 

VII - disposicöes finals. 	 0 
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CAPITULO I 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 20. As prioridades e metas da Administração Piblica Municipal deverão estar em consonância 

corn aquelas especificadas no Piano Plurianual. 

Art. 3°. - Em conformidade corn o disposto no § 2 °  do artigo 165 da Constituição Federal, no artigo 

40  da Lei Complementar no 101/2000 as metas e pnoridades para o exercicio financeiro de 2024 são 

as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terão precedência na 
alocaçao de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite a programacão das 
despesas. 

§ 1°. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercicio financeiro de 2024, será dada major 
priondade: 

- aos programas sociais; 

II— a austeridade na gestào de recursos pübiicos; e 

III - a modernizacAo da ação governamental. 

§ 2°. A execucão das açöes vinculadas as prioridades e metas do Anexo a que se refere o caput 

estará condicionada a manutençAo do equilIbrio das contas páblicas. 

§3°. 0 detalhamento dos Programas, Projetos e Atividades que compôe o anexo de metas será 
efetuado na Lei Orçarnentária Anual e que sera incorporado automaticamente a esta lei. 

Art. 4°. Na elaboraçAo do orçamento da Administração Páblica Municipal, em conformidade corn o 

disposto no artigo 44, da Lei Federal no 10.257/2001 - Estatuto da Cidade buscar-se-á a contribuição 

de toda a sociedade, num processo de democracia participativa, voluntária e universal, por meio do 
Orçarnento Participativo. 

Art. 5°. 0 Municipio de Gloria de Dourados garantirá atendimento integral as pessoas portadoras de 
deficiência e as pessoas idosas em todos os OrgAos da Adrninistracão, incluindo-as em politicas 

ptblicas voltadas a satisfaçâo de suas necessidades. 

CAPtTULO II 

ESTRUTURA E ORGANIZACAO DOS ORCAMENTOS 

Art. 6°  A de Lei Orçamentâria do MunicIpio de GlOria de Dourados, relativo ao exercicio de 2024 

deve assegurar os princIpios de justiça, incluida a tributária, de controle social e de transparéncia na 
elaboracao e execucão do orçamento, observada o seguinte: 
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I - o princIpio de j ustiça social implica assegurar, na elaboracAo e na execucAo do orçamento, 
projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivIduos e regiOes do MunicIpio, 

bern corno combater a exclusäo social; 

II - o princIpio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboraçâo 

e no acompanharnento do orcamento; 

III - o princIpio de transparência implica, além da observaçâo do principio constitucional da 
publicidade, a utilizacAo dos meios disponiveis para garantir o real acesso dos municipes as 
inforrnaçôes relativas ao orçarnento. 

Art. 7°. Para efeito desta lei, entende-se poT: 

I - diretnz: o conjunto de princIpios que orienta a execuçAo do Programa de Governo; 

Ii - programa: o instrumento de organizaçAo da açAo governamental que visa a concretizacao dos 
objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Piano Plurianual; 

III - atividade: o instrumento de prograrnacAo para alcancar o objetivo de urn programa envolvendo 
urn conjunto de operaçöes que se realizam de modo continuo e perrnanente e das quais resulta urn 
produto necessário a manutençAo da açAo de governo; 

IV - projeto: o instrumento de programacAo para alcancar o objetivo de urn programa envolvendo urn 
conjunto de operaçOes, lirnitadas no tempo, das quais resulta urn produto que concorre para a 
expansào ou aperfeiçoarnento da acào de governo; 

V - operaçâo especial: as despesas que näo contribuem para a manutençAo das açöes de governo das 

quais nAo resulta urn produto e nAo geram contraprestaçAo direta sob a forma de bens ou serviços; 

VI - modalidade de apiicacào: a especificaçâo da forma de apiicaçAo dos recursos orçarnentários. 

§ 1°. Cada programa identificará as açöes necessárias pam atingir seus objetivos sob a forma de 
atividades, projetos e operaçOes especiais, especificando os respectivos valores e metas, bern como 
as unidades orçarnentárias responsáveis pela realização da açào. 

§ 2°. Cada projeto, atividade e operacäo especial identificará a fun cáo e a subfunçAo as quais se 
vincula. 

§ 3°. As categorias de programacAo de que trata esta tel serão identificados no projeto de lei 

orçarnentâria per programas, atividades, projetos e operaçöes especiais mediante a indicaçào de suas 
metas fisicas, sempre que possivel. 

Art. 8°. As metas fisicas serão indicadas no desdobrarnento da programaçAo vinculada aos 
respectivos projetos e atividades. 
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Art. V. o Orcamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal ate 30 de 
setembro de 2023, compreenderá a programaçAo dos Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, 

Fundacöes e Fundos Municipais. 

Art. 10. 0 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por unidade 

orcamentária, detaihada por categoria de programacAo em seu menor nivel, corn suas respectivas 

dotacöes, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, Os grupos de natureza da 

despesa, as modalidades de aplicacAo, os elementos de despesa e as fontes de recursos. 

§ 1°. As categorias econômicas estAo assim detalhadas: 

I - Despesas Correntes; e 

II - Despesas de Capital. 

§ 2°. Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detaihamento: 

I - pessoal e encargos sociais - atendimento de despesas corn Pessoal Civil, Obrigacôes Patronais, 
Inativos, Pensionistas e Saláno Familia; 

II - juros e encargos da divida - cobertura de despesas corn juros e encargos da divida interna e 
externa. 

III - outras despesas correntes - atendimento das demais despesas correntes nAo especificadas nos 

grupos relacionados nos itens anteriores; 

IV - investimentos - recursos destinados a obras e instalaçôes, equipamentos e material permanente, 
investimentos em regime de execuçAo especial, diversos investirnentos e sentencas j udiciais; 

V - inversôes linanceiras - incluidas quaisquer despesas referentes a constituiçAo ou ao aumento de 

capital de empresas; 

VI - amortizacAo da dIvida - amortizaçAo da dIvida interna; e 

VII - outras despesas de capital - atendimento das demais despesas de capital nAo especificada nos 
grupos relacionados nos itens anteriores. 

§ 3°. A natureza da despesa será complementada pela modalidade de aplicaçöes nos termos do 
Anexo III, da Portaria Interministerial 163/2001. 

§ 4°. A especificaçAo por elemento de despesa seth apresentada por unidade orçarnentária. 

§ 5°. 0 orcamento fiscal indicará as fontes de recursos que compOem a receita municipal. 

§ 6°. As receitas oriundas de aplicaçöes financeiras terAo as mesmas fontes dos recursos originals. 
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§ 7°. As fontes e destinaçAo de recursos para o Orcamento Programa de 2024 seth classificada de 

acordo corn o Ato legal que dispuser o Tribunal de Contas/MS. 

§ 8°. Se houver alteraçAo nas fontes e suas destinaçöes, categorias econômicas e nos grupos de 
despesas pelos órgãos responsáveis pela finança püblicas ou ato legal do Tribunal de Contas - MS 

fica o Poder Executivo autorizado a adequá-Ias. 

§ 9°. A Reserva de Contingência prevista no artigo 33 desta lei será identificada pelo dIgito 9 (Nove) 

no que se refere as categorias econômicas, aos grupos de natureza da despesa, as modalidades de 
aplicacao, aos elementos de despesa e as fontes de recursos. 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará em programas de trabaiho especificos as dotacOes 
destinadas: 

I - ao pagamento de precatórios judiciais; e 

11 - ao cumprimento de sentencas judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Art. 12. 0 projeto de lei orcamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal 
constituir-se-á de: 

I - Mensagem; 

II — Textodalei; 

III - quadros e anexo orçamentários consolidados, conforme ResoluçAo TC/MS n° 88, de 03 de 

outubro de 2018. 

CAPITULO HI 

DIRETRIZES GERMS PARA A ELABORAçAO E A EXECUçAO DOS ORAMENTOS 

DO MUNICIPLO E SUAS ALTERAçOEs 

SECAO i 

Diretrizes Gerais 

Art. 13. A elaboracao do projeto, a aprovacão e a execucAo da Lei Orcamentaria de 2024 deverAo ser 

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestäo fiscal, observando-se o principio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçôes relativas a cada 

uma dessas etapas, visando ao equilibrio orcamentário-financeiro. 

Art. 14. Caso seja necessário, a limitaçAo do empenho das dotaçOes orçamentárias e da 
movimentacão financeira para o cumprimento do disposto no artigo 90  da Lei Complementar n° 
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101/2000, visando a atingir as metas fiscais previstas no Anexo I desta lei ressalvadas as elencada no 
Anexo I de Riscos Fiscais desta Lei, serAo realizados cortes de dotaç(3es na Prefeitura. 

Art. 15. A Secretaria Municipal de GestAo Puiblica adotará medidas objetivando a limitaçào de 

empenho, uma vez constatada a possibilidade de desequilibrio orçamentário-financeiro, 

fundamentadas na reduçào das Despesas totais na mesma proporcAo da diminuicAo das Receitas, 

aplicando-se como ordem de pnoridade, atendendo o disposto no § 2 0, do artigo 9°, da Lei 

Complementar no 101/2000, a seguinte sequência: 

- IimitaçAo das despesas corn: 

a) aquisiçAo de equipamentos; 

b) inversôes e investimentos em obras; 

c) horas extraordinárias, 

d) convênios para subvençào social ou econômica. 

II - redução percentual das despesas corn: 

a) Aquisicão de material de consumo; 

b) Contratação de serviços de terceiros; e 

c) Outras despesas destinadas a manutencAo dos servicos piblicos. 

Parágrafo i1nico - No caso de restabelecirnento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposiçâo das dotaçöes, cujos empenhos foram lirnitados ou reduzidos, dar-se-á de forma 
proporcional as reducOes efetivadas. 

Art. 16. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta id, a alocação dos recursos na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
açôes e a avaliaçAo dos resultados dos programas de governo. 

Art. 17. As propostas dos Poderes Legislativo e Executivo, bern como as de seus Orgaos e Fundos, 
serâo elaboradas segundo os precos vigentes no mês dejuiho de 2023. 

Art. 18. Os projetos em fase de execucAo terâo prioridade sobre novos projetos. 

§ 10. A programacAo de novos projetos dependerá de prévia comprovaçAo de sua viabilidade técnica 
e financeira. 	 r 

§ 2°. As Leis Ordinárias que criern novos projetos de despesas de caráter continuado sO poderAo ser 

cumpridas apOs adequadamente atendidos os projetos em andamento e contempladas as despesas a 
seguir priorizadas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
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II - Juros e amortizaçAo da divida pübiica; 

III - contrapartidas de açôes ou investimentos decorrentes de convênios ou financiamentos; 

IV - transferèncias correntes ou de capital para os Fundos Municipais; 

V - açöes judiciais objeto de precatórios; e 

VI - despesas vinculadas constitucionalmente as parcelas da receita de impostos. 

Art. 19. E obrigatória a destinaçAo de recursos para compor a contrapartida de convênios. 

Parágrafo ünico. Somente serAo incluIdas na proposta orçamentária anual dotaçôes relativas as 
operaçOes de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal e pelo Senado Federal 
ate 30 dejunho de 2023. 

Art. 20. A Assessoria Juridica do Municipio encaminhará a Secretaria Municipal de Gestão Püblica 
a relaçAo dos débitos decorrentes de precatónos judiciários a serem incluidos na proposta 
orçamentária, conforme preceitua § 5° do art. 100 da ConstituiçAo Federal. 

Art. 21. A programacão de investimento, em qualquer dos orçamentos integrantes do Projeto de Lei 
Orçamentâria Anual, deverá apresentar consonância corn as prioridades governamentais incluIdas no 
Piano Plurianual e suas alteracöes e corn a Lei de Diretrizes Orçamentárias que for aprovada e 

sancionada para o exercIcio de 2024. 

ParIgrafo Iinico. As obras já iniciadas terâo prioridade na aiocacAo dos recursos para a sua 

continuidade e/ou conciusAo. 

Art. 22. Na programaçao da despesa nAo poderão ser: 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 

instituldas as unidades executoras; 

II - incluidos projetos ou atividades corn a mesma finalidade ern mais de urn órgAo; 

III - inciuldas despesas a tItulo de investimentos - Regime de ExecuçAo Especial - ressalvados os 

casos de calamidade püblica formalmente reconhecida na forma do artigo 167, § 3o, da Constituicão 
Federal; e 

IV - transfendos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outras 

esferas de govemo, exceto nos casos Fundo a Fundo corn finalidades da mesma area. 

Art. 23. Na proposta orcamentária nAo poderAo ser destinados recursos para atender a despesas corn: 
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I - açöes que nào sejam de competência exciusiva do MunicIpio ou comuns ao MunicIpio, a UniAo e 
ao Estado, ou corn acOes em que a ConstituiçAo Federal não estabeleça obrigacAo do MunicIpio em 

cooperar técnica e/ou financeiramente; e 

II - clubes, associac(3es de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuados: 

a) Os centros filantrópicos de educaçAo infantil; 

b) Entidades filantrópicas de saüde e assisténcia social; 

III - auxIlios ou transferências de recursos destinados ao apoio a estudantes que nao estejam 
vinculados ao ensino infantil ou fundamental, salvo o auxiho universitário para fins de locomoçAo. 

Art. 24. E vedada a destinaçAo de recursos páblicos para instituiçöes ou entidades privadas que nAo 
coloquem suas contas acessiveis a sociedade civil. 

Art. 25. As metas remanescentes da L.D.O referente ao exercicio financeiro de 2023 ficam 
automaticamente transpostas para o exercicio financeiro de 2024. 

Art. 26. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no artigo 167, § 
2°, da ConstituiçAo Federal, será efetivada por decreto do Poder Executivo. 

SEçAO ii 

Diretrizes EspecIficas do Oryamento Fiscal 

Art. 27. 0 Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado 
do Tesouro Municipal e fixarâo as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bern como as de 

seus Orgaos e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as politicas e programas de governo, 
respeitados os principios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exciusividade. 

Art. 28. E vedada a realizacAo de operaçOes de crédito que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais corn 
finalidade precisa. 

Art. 29. Na estimativa da receita e na fixaçao da despesa serAo considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II - o aumento ou a diminuiçäo dos servicos prestados e a tendência do exercIcio; e 

III - as alteracOes tributárias. 

Art. 30. 0 MunicIpio aplicará anulamente, no mInimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutençAo e no 
desenvolvimento do ensino, conforme dispOe o artigo 212 da ConstituiçAo Federal. 
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Art. 31. 0 municIpio aplicará anualmente em açôes e serviços püblicos de saüde, no minimo, 15% 
(quinze por cento) da arrecadaçAo dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam o art. 158 e alInea "b" do inciso I do caput e o § 3 0  do art. 159, todos da ConstituiçAo Federal, 

conforme prevê o art. 7° da Lei Complementar no 14, de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 32. 0 total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluldos os subsIdios dos Vereadores e 

excluidos os gastos corn inativos nAo poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) conforme a Emenda 

Constitucional no 058, relativos ao somatório da Receita Tributária, dIvida ativa tributária multas e 

juros e das Transferências previstas no § 50 do Artigo 153 e nos Arts. 158 e 159 da ConstituiçAo 

Federal, conforme prevê o Art. 29-A da própria ConstituiçAo Federal, efetivarnente realizado no 
exercIcio anterior. 

§ 1 1. A Cârnara Municipal nAo gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita, corn foiha de 
pagamento, incluido o gasto corn subsIdio de seus vereadores. 

§ 2°. 0 duodécimo devido a Câmara Municipal será repassado ate o dia 20 (vinte) de cada rnês na 

proporcAo de 1/12 avos conforme estabelece o Inciso II, § 2°, do art. 29-A, da Constituição Federal. 

§ 4°. Ao término do exercicio será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse 
ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relaçAo a base de cálculo utilizada 
para elaboraçâo do orcamento do Legislativo: 

I - Caso a receita efetivamente realizada situa-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo 
indicará as dotaçöes a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no 

Poder Executivo. 

II - Caso a receita efetivarnente realizada situa-se em patamares superiores aos previstos o 
Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem suplementados no orçamento do Legislativo 
W o limite constitucionalmente previsto. 

Art. 33. A Lei Orcamentána Anual contemplará uma reserva de Contingência de no mInimo a 1% 

(urn por cento) da Receita Corrente Liquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive para abertura de créditos suplementares 

destinados ao reforço de dotaçOes que se revelarem insuficientes para atender suas finalidades, 
conforme revela o art. 8 1, da portana no 163, de 04.05.0 1 da SNT. 

CAPITULO IV 

DISPOSICOES RELAT WAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCJAIS 

Art. 34.  As despesas corn pessoal e encargos sociais serAo fixadas observando-se o disposto nas 
normas constitucionais aplicáveis - Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, e legislaçAo 
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municipal em vigor, nAo podendo exceder o lirnite de 54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita 
Corrente LIquida no Executivo, e 6% (seis por cento) da mesma receita no Legisiativo. 

Art. 35. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboracAo de suas propostas orçamentárias, terâo 
como limites para fixaçao da despesa corn pessoal e encargos sociais a foiha de pagamento de juiho 

de 2023 projetada pam o exercIcio, considerando os eventuais acréscirnos legais, inclusive revisão 
geral, a serern concedidos aos servidores püblicos municipais, alteracoes de pianos de carreira e 

admissôes para preenchimento de cargos, sem prejuIzo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei 

Compiementar no 10 1/2000. 

Art. 36. 0 Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderào em 2024, criar 
cargos e funçOes, aiterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a rernuneraçAo dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso piblico ou em caráter temporário na 
forma da Lei, observados os lirnites e as regras da LRF (art. 169, paragrafo 10,  II da CF). 

Art. 37. No exercIcio de 2024, a realizacâo de serviço extraordinário, quando a despesa houver 
excedido 95% dos limites referidos no artigo 35 desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada 
ao atendimento de relevantes interesses pübiicos que ensejam situaçOes emergenciais de risco ou de 
prejuizo para a sociedade. 

Parágrafo ünico. A autorizaçao para a realizaçao de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condicOes estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competéncia do Prefeito 

Municipal. 

Art. 38. A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificaçao de pessoal e visará ao 
aprirnoramento e ao treinamento dos servidores municipais, que ficarão agregados a programa de 

cada órgão. 

Art. 39. 0 disposto no § 10 do artigo 18 da Lei Complementar n 0  101/2000 aplica-se exciusivamente 

para fins de cálculo do limite da despesa total corn pessoal, independentemente da legalidade ou da 
validade dos contratos. 

Parágrafo Unico - Não se consideram como substituiçAo de servidores e empregados püblicos, para 
efeito do caput, Os contratos de terceirizaçAo relativos a execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem area de 

competência legal do órgao ou entidade, na forma de regulamento; 

H - nAo sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas par piano de cargos do quadro de pessoal 

do órgao ou entidade, salvo expressa disposiçao legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 
categoria extintos, totais ou parciaimente; e 	 0-  
III - nAo caracterizem relacào direta de emprego. 
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CAPITULO V 

DISPOSICOES SOBRE ALTERACOES NA LEGISLACAO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO 

Art. 40. Na estimativa das receitas da lei orçamentária poderao ser considerados os efeitos de 

alteraçöes na legislacào tributária promovidas pelo Congresso Nacional ou por projeto de lei 

municipal que vier a ser aprovado. 

Art. 41. Os tributos serão corrigidos monetariamente segundo os dispositivos tixados no COdigo 

Tnbutário Municipal. 

Art. 42. Na estimativa das receitas serào considerados os efeitos das modiflcaçöes na legislacao 
tributá.ria, da vanação do Indice de preço, do crescimento econômico ou de qualquer outro fato 
relevante e serAo acompanhadas de demonstrativo de sua evolucAo nos ültimos 3 anos, da projecAo 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 10. Reestimativa de Receita por parte do Poder Legislativo so será admitida se comprovado erro ou 

omissAo de ordem técnica ou legal, conforme o §10  do art. 12 da LRF. 

§ 20. 0 montante previsto para Receitas de OperacOes de Crédito näo poderá ser superior ao das 
Despesas de Capital constante da Lei Orçamentária. 

§ 30 0 Poder Executivo colocará a disposiçAo do Poder Legislativo Municipal e dos demais poderes, 

no mInimo tnnta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orcamentárias, os 
estudos e as estimativas das receitas para o exercIcio subsequente, inclusive da corrente lIquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. 

Art. 43. A concessAo ou ampliacAo de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra 

de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercIcio 

em que deverá iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias o pelo menos uma das seguintes condicöes: 

- demonstraçAo pelo proponente de que a renincia foi considerada na estimativa da Receita 
Orcamentâria, na forma do art. 16 da Lei Complementar n o  101; 

II - estar acompanhada de medidas de compensaçAo, no periodo mencionado no "caput", por meio 

do aumento da Receita, proveniente da elevacAo de aliquotas, ampliacao da base de cálculo, 
majoracào ou criaçào de tributo ou contribuiçAo. 

§ 10. A renüncia compreende anistia, remissào, subsIdio, crédito presumido, concessâo de isencao em 
caráter nAo geral, alteração de alIquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuicOes, e outros beneficios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 
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§ 20. Os tributos lançados e nAo arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos para cobranca 

sejarn inferiores ao crédito tributário, poderAo ser cancelados, mediante autorizaçAo em Lei, não 

constituindo como reni.incia de receita, para efeito do disposto no artigo 14, § 3 0, da Lei 
Complementar n° 10 1, de 04 de maio de 2000. 

CAPITULO VI 

DISPOSICOES RELATIVAS A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 44 - Integra a Divida Püblica Consolidada as operaçöes de crédito de prazo inferior a 12 (doze) 
meses, cujas receitas tenharn constado do Orçamento, nos termos do Parágrafo 30  do art. 29 da Lei 
101/2000. 

§ V. Equipara-se a Operacao de Crédito, e integrará a DIvida Püblica Consolidada, nos termos do 
Paragrafo 1 0  do art. 29 da Lei no  101/2000, scm prejuIzo do cumprimento das exigências dos arts. 15 
e 16 da mesma Lei n.° 101/2000: 

I - a assuncAo de dIvidas; 

II - o reconhecimento de dividas; 

III - a confissAo de dividas. 

§ 2°. Os Precatórios Judiciais nAo pagos durante a execuçäo do Orçamento em que houver sido 

incluIdo integram a divida consolidada para fins de aplicacAo dos limites da dIvida, conforme prevê o 
§ 70 do art.30 da LC n.° 101/2000. 

Art. 45. A lei orçarnentária anual consignará dotacOes orçamentárias para cobertura das despesas 
corn pagamento de amortizaçAo, juros e outro encargos da dIvida püblica. 

CAPITULO VII 

DISPOSICOES FINALS 

Art. 46. Cabe a Secretaria Municipal de GestAo Páblica a responsabilidade pela coordenacao da 

elaboração da proposta orçamentária de que trata esta lei. 

Art. 47. São vedados quaisquer procedimentos, pelo ordenador de despesas, que possibilitern a 
execuçAo destas scm a comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçâo orcamentána. 

Art. 48. 0 Poder Executivo colocarâ a disposicAo do Poder Legislativo Municipal e dos demais 
poderes, no mInimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas pam o exercIcio subsequente, inclusive da 

corrente lIquida, e as respectivas memórias de cálculo. 	 0 
Art. 49. Caberá a Lei Orcamentária Anual autorizar as seguintes situaçOes: 
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I - Abrir créditos adicionais suplementares ate determinado limite, do total da despesa fixada no 

orcamento geral do municipio, utilizando como recursos compensatórios as fontes previstas no § 1° 

do Art. 43 da Lei 4.320/64. 

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispéndios ao efetivo comportamento da 

receita e realizar Operaçôes de Créditos por Antecipação da Receita Orçamentária, conforme 

permissAo contida no § 8° do artigo 165, obedecendo ao limite estabelecido no inciso HI, do artigo 

167, amos da Constituição Federal e ResolucAo no 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado 

Federal. 

§ 1°. Não onerarAo o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos: 

a) destinados a suprir insuficiência nas dotacöes orçamentárias, relativas a inativos e 
pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de 'precatórios judiciais, sentenças judicias, servicos 
da dIvida piblica, despesas de exercicio anteriores e despesas a conta de recursos vinculados; 

b) abertos mediante utilizaçao de recursos previstos nos Incisos I e II do § 10 do artigo 43, 
ambos da Lei Federal 4.320 de 17 de marco de 1964; 

C) 	suplementares para adequaçAo das despesas corn recursos oriundos de Convêmos, Contratos 
de Repasse e Termos de Cooperação ou Instrurnento Congénere, limitados aos recursos efetivamente 

arrecadados; 

§ 2°. As autorizaçôes complementares no caput deste artigo silo extensivas as dotaçOes orçamentárias 

consignadas ao Poder Legislativo e as programacôes orcamentarias dos fundos e dos órgAos da 

administração indireta. 

§ 3°. A criaçAo de nova fonte de recurso juntamente corn o novo elemento despesa na Lei 

Orçarnentária Anual durante o curso do exercicio financeiro de 2024 far-se-a por Decreto do Poder 
Executivo mediante abertura de crédito adicional suplementar em estrita observância as disposiçôes 

previstas na Lei supramencionada. 

Art. 50. 0 Poder Executivo nos termos do inciso IV do Art. 167 da Constituiçâo Federal de 1988, 
poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotacôes orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 e nos créditos adicionais, em decorrência da extincAo, da 
transformaçAo, da transferência, da incorporacAo ou do desmembramento de órgAos e entidades, e de 

alteracOes de suas competéncias ou atribuiçöes, mantida a estrutura programática corn a finalidade de 

facilitar o cumprimento da programaçAo aprovada na LOA. 

fl~ § 1°. Para efeito desta Lei estende-se por: 

I - TransposiçAo: as realocacOes de recursos no âmbito dos programas de trabaiho dentro do mesmo 
ôrgAo. 
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II -. Rernanejarnento: as realocaçOes na organizacAo do ente ptblico, corn destinaçAo de recursos de 

urn OrgAo para outro. 

III - Transferência: as realocaçöes de recursos entre categorias econômicas de despesas, dentro do 

mesmo órgAo e do mesmo programa de trabaiho. 

§ 20. A transposicão, remanejamento ou a transferência poderá ocorrer ate o limite de 30% (trinta por 

cento) do total da despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária Anual de 2023. 

§ 3°. Essa triade constitucional nAo podera aurnentar o total da despesa fixada na Lei Orçamentária 
Anual. 

§ 40• As autorizaçôes contempladas no caput deste artigo são extensivas as dotaçOes orcamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo e as programacOes orçarnentárias dos fundos e dos órgãos da 
administraçAo indireta. 

Art. 51. Os anexos constantes da Lei Orçamentária Anual serAo publicados juntamente corn o 
Orçamento. 

Art. 52. Caso a proposta da Lei Orçamentária não seja sancionada pelo Prefeito ate 31 de dezembro 
de 2023, a sua programaçAo poderá ser executada parcialmente na proporcAo de 1/12 (urn doze avos) 

do total de cada dotacão ate sua aprovacAo pela Cãmara Municipal. 

Parágrafo ünico. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o projeto de lei orçamentária será 

incluindo na ordem do dia, sobrestando a sua deliberacão quanto aos demais assuntos, para que 

ultime a votaçAo. 

Art. 53. Na elaboração da proposta orçamentária, se necessáno, o Poder Executivo efetuará a revisAo 
do PPA de forma a promover a integração e transparência entre os instrumentos de planejamento, 

buscando a maior efetividade das açOes na administracão. 

Art. 54. A escrituração, a consolidaçAo e a prestaçAo das contas anuais dos Poderes serAo 

processadas e elaboradas corn base nas normas vigentes de contabilidade pübiica, além de obedecer 
âquelas dispostas nas seçöes II e V. do CapItulo IX da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000. 

Art. 55. Todos os Poderes e órgAos referidos no art. 20 da LRF, incluIdos autarquias, fundaçes 

püblicas, empresas estatais dependentes e fundos que integrarem o Orçamento Programa de 2024 

deverAo utilizar sistemas ünicos de execução orçamentária e financeira, resguardada a autonomia em 

cumprimento ao § 6°, do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, incluldo pela Lei Complementar 

no 15612016. 

Art. 56. 0 anexo de metas e prioridades do orcarnento programa deverá ser alterado em observância 
as metas e prioridades estabelecidas no Piano Plurianual, de modo a garantir a compatibilidade. 
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Art. 57. Será assegurada a aplicacao não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais 
do FUNDEB, ao pagamento da rernuneracAo dos profissionais da educaçAo básica em efetivo 

exerciclo, conforme preceitua a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 58. No prazo de 30 dias após a publicacão da LOA o Poder Executivo disponibilizara o Decreto 
que estabelecerá a programaçAo mensal de desembolso dos órgAos integrante do Orcamento Fiscal e 

da Seguridade Social, em consonância corn as disposiçoes contidas nos arts. 47 a 50 da Lei Federal 

no. 4.320, de 1964, c/c Art. 8° da Lei de Responsabilidade Fiscal, corn base das Receitas Previstas e 
nas Despesas Fixadas na Lei Orçarnentária Anual. 

Art. 59. Fica assegurada a revisAo geral anual, sempre na mesma data e sem distinçAo de indices 
conforrne prevê o inciso X do art. 37 da ConstituicAo Federal. 

Art. 60. Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rot do manual de demonstrativos fiscais 
editados pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 61. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Gléria de Dourados -4$8  4ejunho de 2023. 

ARISTEU PRIRA NANTES 
Prefefto Municipal 
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RELATORIO CONTENDO AS METAS E 
AçOES PRIORIZADAS PARA 0 
EXERCICIO A QUE SE REFERE, OU SUA 
REFERENC1A NO TEXTO DA LEI (CF, ART 
165 5  INC II, § 2 0 ) 

n 
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LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 2024 
RELATORIO DE PRIORIDADES E METAS 

01 - AAO LEGISLATIVA 

01 01 - Manutencao da Càmara 

) Assegurar o funcionamento da Camara em 
corisonäncia corn os preceltos constitucionais e 
corn as normas estabelecidas na Let Orgânica 
oferecendo condtçoes aos vereadores o exercIcio 
de suas funçoes 

> Aqutsicao de equipamentos 

) Reciclagem promoçao de cursos e treinamento de 
pessoal para capacitacao e aperfeiçoamento dos 
servidores 

02— EDUCACAO E CULTURA 

02 01 - Educaçao Infantil (0 a 03 anos e 11 meses 
- Creche) 

02 02 - Educaçao Infantil - Pré escoa 

> Participar do regime de colaboraçao entre os 
entes federados para definicao das metas de 
exparisao da Educacao Infantil 

Articular corn os gestores municipais para equipar 
gradativamente Os centros e escolas de Educacao 
Infantil corn mobiliärto matenais pedagagicos 
bibiotecas bnnquedoteca tecnologias 
educacionais e equipamentos suficientes e 
adequados para essa faixa etària 

> Prionzar o acesso a educaçao infantil e fornentar a 
oferta do atendimento educacionat especiarizado 

02 03 - Reforrnas e Amphaçoes de Creches elou 
Centros Municipais de Educacao Infantil e Pie 
escola (0 a 05 anos) nos distritos e bairros 

Amptiar atendirnento a crianças de 0 a 5 anos em 
creches elou Centro de Educaçao 1nfanti 

> Prornover a ava}iaçao das instttuiçoes de 
educaçao infantil avaliaçao nacionat corn base 
nos indicadores nacionais de qualidade 

> Fortalecer o acompanhamento e o rnonitoramerito 
do acesso e da permanencia das cnanças na 
educaçao infantil 

) Articular corn Os gestores municipais a reforrna 
fisica da extensão do Centro de Educaçao Infantil  
Lutz Pinheiro da Silva Antigo CMEI Recanto !  
Feliz e escolas que oferecem a Educacao Infantil 
respettando as normas de acessibilidade e 
estabelecendo prioridades - 
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02 04 - Ensino Fundamental 

02 05 Educaçao Especial 

participar em articutaçao corn os entes federados 
da elaboraçao da proposta curricular de direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
para Os (as) alunos (as) do ensino fundamental 

> realizar permanentemente a busca ativa de 
criancas e adolescentes fora da escola 

> criar mecanismos para assegurar a permanencia e 
a aprendizagem dos estudantes do ensino 
fundamental favorecendo o f]uxo escolar 

> promover 	açoes 	permanentes 	de 
acompanhamento individualizado para que 90% 
dos estudantes concluam esta etapa de ensino na 
idade recomendada considerando as habilidades 
e competencias necessanas 

realizar em parceria corn as areas de saude e 
assistencia social conselho tutelar rninistérto 
publico e a famIha o acompanharnento 
individualizado e o monitoramento de acesso e 
pemianência na escola identificando motivos de 
ausenca baixa frequencia e abandono dos 
estudantes 

) criar e implementar mecanismos para o 
acompanhamerito individualizado aos estudantes 
do ensino fundamental por meio de reforco 
escolar e acompanhamento psicopedagOgico 

desenvoiver 	tecnologias 	pedagogtcas 	que 
combinem de maneira articulada a organizaçao 
do tempo e das atividades didàtccas entre a escola 
e o ambiente comunitário 

garantir aos professores do ensino fundamental 
acesso as tecnologias assistivas especificas para 
o atendimento as pessoas corn deficiencia 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotaçao 

> convocar constantemente a participacao dos pais 
ou responsaveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos fllhos por meio de 
reunioes sistemãticas que visem ao estreitarnento 
das relacoes entre as escolas e as fam[lias 

) Universalizacao do atendimento escofar e 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

> plantar ampliar e implementar as salas de 
recursos multifuncionais corn espaço fisico e 
materiais adequados 

manter e impiementar setores corn equipe 
multidisciplinar como apoio e suporte pedagogico 
aos(às) professores(as) do ensino cornum e da 
salas de recursos multifuncionais 
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> implementar a atenthmento as pessoas corn 
deficténcia corn a ampliacao de equipes 
multidisciplinares matertais e espaco fisico 

> promover a acessibilidade nas instituigoes 
publicas conveniadas e filantropicas para garantir 
o acesso e a permanencia dos (as) estudantes 
corn deficiência par meto da adequaçao 
arquitetoncca da oferta de transporte acessivel da 
disponibilizacao de material didático proprio e de 
recursos de tecnologia assistiva 

) oferecer educacao bilingue em Lingua Brasileira 
de Sinais (Libras) como primeira Ungua e na 
modalidade escrita da lingua portuguesa corno 
segunda lingua aos (as) estudantes surdos (as) e 
corn deficiencia auditiva 

> garantir que a educacao especial seja integrada a 
proposta pedagogica da escola cornurn de forma 
atender as necessidades de alunos (as) corn 
deficiência transtornos globais do 
desenvolvimento 	e 	altas 	habilidades 	ou 
superdotaçao 

> equiparneritos e recursos de tecnologia assistiva 
corn vistas A promocao do ensino e da 
aprendizagem 

> subsidiar corn dados da reandade do munccipio a 
formuJaçao de politicas que atendam as 
especificidades educacionais 

implantar e apoiar a prornocao de carnpanhas 
educativas corn vistas a superaçao do preconceito 
gerador de barreiras atitudinais 

> garantir em jornada ampliada reforco escolar 
para estudantes do 1 0  ao 30  ano do ensino 
fundamental corn dificuldades de aprendizagem 
corn acompanhamento de professores (as) 
considerando as resultados das avaliaçoes 

	

) estruturar os processos 	pedagogicos de 
alfabetizacao 

02 06 Alfabetizaçao 
> implementar a confecçao de materiais didáticos e 

de apoio pedagOgico para subsidiar o processo 
de alfabetizaçao 

- 

) 	implantar 	e 	implementar 	acoes 	de 
acompanhamento da aprendizagern trabaiho par 
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> 

02 07 Educaçao Indigena 

02 08 Qualidade na educaçao 

agrupamento e clima de interaçao nas salas de 
au la 

criar instrumentos de avaiiaçao municipal 
periôdica e especifica para aferir a aifabetizacao 
das cnanças aplicados a cada ano 

participar das avahacoes anuais aplicadas pelo 
IN EP 

garantir a utilizaçâo das tecnotogias educacionais 
inovadoras rias práticas pedagogicas que 
assegurem a alfabetizaçao e o letramerito e 
favcrecam a meihoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem 

disponibilizar aos (as) estudantes e professores 
(as) recursos midiáticos e suporte necessário para 
que o sistema e o acesso a internet sejam 
suficientes e de qualidade para o desenvolvimento 
das atividades pedagagicas 

produzir e garantir materiats didáticos e de apoio 
pedagogtco especlfico para a alfabetizaçao de 
crianças incluindo a inserçao de recursos 
tecnoiogicos 

Desenvolver tecnologias 	pedagOgicas 	que 
combinem de maneira articufada a organizacao 
do tempo e das atividades didáticas entre a escola 
e o ambiente comunitãrro 

Consolidar a educacao escolar respeitando a sua 
identidade cultural 

Desenvolver propostas pedagogicas especificas 
para educaçao escolar para as comunidades 
indigenas incluindo os conteudos cuiturais 
correspondentes as respectivas comunidades 

reduzir as taxas de reprovaçào abandono e 
distorçào idade série no ensino fundamental 

constituir em regime de colaboraçao corn os entes 
federados urn conjunto de indicadores de 
avaiiaçao institucional corn base no perfil do 
aiunado e do corpo de profissioriais da educaçao 

promover anualmente a auto avaliaçao das 
escolas de educação básica 

formalizar e executar os pianos de acoes 
articuladas 

utilizar os resultados das avaliaçoes nacionais e 
estaduars pelos sistemas de ensino e peias 
escoias para a meihona de seus processos 
praticas pedagagicas 
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garantir estruturas necessarias e promover a 
utilizaçao das tecnologias educacionais para todas 
as etapas da educaçao bástca 

aprimorar a qualidade dos recursos tecriologicos 
que garantam a utilizaçao dos softwares livres por 
rneio das ferramentas disponiveis na Internet corn 
equipamentos que acompanhem o 
desenvolvimento tecno!ogico 

aprimorar o atendimento ao (a) estudante em 
todas as etapas da educacao bãsica por rneio de 
programas suplementares de material didatico 
escolar transporte alimentaçao e assistencia a 
saude 

assegurar o acesso dos (as) estudantes a espaços 
para a pratica esportiva bens culturais e artisticos 
brinquedotecas bibliotecas equipamentos e 
laboratOrtos de ensino 

> formular e implementar politicas de erradtcacao do 
analfabetismo 

realizar 	continuamerite 	chamadas publicas 
regulares para educacao de jovens e adultos 

realizar levantamento da populaçao de jovens e 
adultos fora da escola a partir dos 18 anos de 
dade corn vistas a implantaçao diversificada de 
politicas publicas 

) assegurar a oferta gratuita da EJA a todos que 
nao tiverarn acesso a educacao básica na idade 
propria 

02 09 A]fabetizaçao e Analfabetismo 
> Implantar e implernentar açoes de alfabetizaçao 

de jovens e adultos garantindo a continuidade da 
escoianzaçao basica 

> promover açoes de atendimento aos (as) 
estudantes da educacao de jovens e adultos por 
meio de programas suplementares de transporte 
alimentaçao e saude em artculacao corn as areas 
de saude 

> irnplementar 	prograrnas 	de 	capacitacao 
tecnologica da popuiaçao de jovens e adultos 

> oferecer cursos da EJA em horários alternativos 
de acordo corn a demanda local de forma que 
os(as) estudantes possam retomar e prosseguir os 
seus estudos 

Exercer 	continuamente 	controle social e 
fiscalczaçao sobre a quandade dos cursos de EJA 
por meio de avaliaçao institucronal intema 
externa 
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> Manutençao de transportes para os universitarios 
residentes em GlOria de Dourados/MS cursando 

02 10 Auxiho a Estudantes 	 universidades em outro rnunicipio 

realizar thagnOstico anual cias necessidades de 
formacao de profissionais cia educacao 

viabilizar em arnbiente virtual de aprendizagem 
urn banco de cursos de formaçao continuada 

promover formacao docente para a educacao 
profissional 

desenvolver a principio da liberdade de catedra 
corn 	autonomia 	para 	elaboracao 	e 
desenvolvimento 	de 	pianos 	e 	projetos 
pedagogicos 

) cnar programa de escoiarizaçao e de formacao 
profissional para os servidores de educaçao no 
municipto 

02 11 Valorizaçao dos Profissionais do Magisteno 
> incentivar os servidores da educaçao no municipio 

corn baixo nivel de escolarizaçao - corn o 
fundamental incompleto e fundamental - a 
completarem as estudos 

> garantir formaçao continuada presencial ou a 
thstancia aos profissionais de educaçao 
oferecendo Ihes cursos de aperfeicoarnento 

assegurar a valorizaçao salarial da rede municipal 
de ensino corn ganhos reais para além das 
reposiçoes de perdas remuneratorias e 
inflacionarias 

implaritar nas escolas da rede publica a Prograrna 
de Escota Confortâvel corn vaiorizaçao do 
conforto seguranca e bern estar nos espaços 
escolares arborizaçao iluminaçao humanizaçao 
e manutencao dos predios carteiras estofadas 
climatizaçao red uçao de lotaçao nas classes 
instalaçoes santtárias estacionamento salas de 
reuniao convivencia e trabaiho bibliotecas 
quadras cobertas etc 

) estirnular a constituiçao de consehos municipais 
de educaçao como instrurnento de participaçao e 
fiscalizacao na gestao escolar educacional 

02 12 Gestao Democrática 	 > garantir a constituicao e 0 fortalecirnento de 
coriselhos escolares ou colegiados escolares 
como instrumentos de participaçao e fiscalizacao 
na gestao escolar e educacional inclusive por 
meio de programas de formacao de conselheiros 
assegurando condiçoes de functonamento 
autonomo 

> elaborar normas que orientem o processo dq'j, ) 
implantaçao e 	mplementacao da gesta&J"1 
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democràtica corn a participaçao da comuntdade 
escolar 

> planejar garantir e efetivar na vigencia deste 
PME cursos de formaçao continuada aos 
conseiheiros de educacao dos consefhos de 
acompanhamento e controle social do FUNDEB 
dos conseihos de alimentaçao escolar e dos 
demas conselhos de acompanhamento de 
poilticas publicas corn vistas ao born desempenho 
de suas funçoes 

Realizar parcerias corn as IES e IFMS visando 
novos cursos de graduaçao profissionalizantes e 
técnicos para o municcpio 

Realizar o diagnOsttco e o acompanhamento do 
estado nutncionais 

Estimular a identificagao corn individuo corn 
necessidades nutricionais especificas 

Planejar elaborar acompanhar e avaliar o 
cardápio da alimentaçao escolar 

) Propor e realizar açOes de educaçao alimentar e 
nutricional Para a comunidade escolar 

> Elaborar fichas técnicas das preparaçoes que 
compoem o cardapco 

Planejar onentar e supervisionar as atividades de 
selecao compra armazenamento produçao e 
distnbuiçào dos alimentos 

02 13 Alimentaçao Escolar 

P 

Planejar coordenar e supervisionar a aplicaçao 
de teste de aceitabilidade junto a clientela 

> Interagir corn os agricultores familiares e 
ernpreendedores familiares rurais 

Participar do processo de licitaçao de compras 

) Elaborar e implantar a manual de boas prticas 
para servicos de alimentacao de fabncaçao e 
controle para UAN 

Garantir o transporte para os alunos de suas 
respectivas redes de ensino 

02 14 Transporte Escolar 
> Buscar m&horias na oferta de transoorte escolar 
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02 15 Divulgaçao da Cultura através de seus 
programas 

> 

> 

02 16 Manutençao do Patrimonio Cultural 

Ofertar cursos P818 05 motoristas do transporte 
escolar 

Prestar urn atendimento de qualidade a todos Os 

alunos que precisam do tcansporte escolar 

Planejar projetar regulamentar e operar o trànsito 
de veiculos que compoern o transporte escolar 

Cumprir e fazer cumprir a legislaçao e as normas 
de trãnsito no âmbito de suas atribuicoes 

Atualizar o Sistema Municipal de Informacoes e 
Indicadores Culturais 

Cartografia da diversidade das expressoes 
culturais ern todo o terntório municipal 

Realizar a proteçao e valorizaçao dos 
conhecimentos e expressoes das culturas 
populares e tradicionas do municlpio 

Criar projetos de apoio a sustentabilidade 
econômica da produçao cultural local 

Realizar ativtdade nas areas de teatro dança 
circo musca artes visuais literatura e artesanato 

Criar espaços culturais integrados a esporte e 
azer 

Viabilizar recursos destinados a realizacao de 
projetos e eventos culturais 

Viabilizar fomentos as festividades relacionadas ac 
aniversario da cidade e ao Teatro da Paixao de 
Cristo 

Conservacao recuperaçao e protecao do 
patrirnonio cultural historico natural do municipio 

9 
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03- SAUDE PUBLICA 

03 01 - Promoçao do atendimento medico 
odontologico a popuiaçao especifica 

03 02 - Manutencao da farmacia basica 

03 03 - Promoçao de campanhas de vacinacao 
para erradicacao de doencas Transrrnssiveis 

03 04 - Manutençao e adequaçao das unidades de 
saude do municlpio 

03 05 - Melhonas das unidades de saude atraves 
de compra de equipamentos e produtos 

> Prestar atendimento aos estudantes visando 
methorar o desenvolvirnento fisico saudvel e urn 
meihor aprovetamento escolar atraves do 
Programa Saude na Escola 
Aumento da carga horána dos profissionais de 
odontologia para 40 horas semanais em 
cumprimento ao Programa Saude da famifia 

Propiciar aos usuãnos do sistema unico de saude 
o acesso aos medicamentos que compoe a 
atençao básica corn a instituiçao REMUME 

Garantir a parceria corn a CODEVALE na 
aqutsicao dos medicamentos bäsicos 

) Participar e complementar as acoes de outras 
esferas governamentais nos prograrnas de 
vacinaçao em massa ou em projetos especificos 
Alcançar o pactuado no indicador do previne 
Brasil 

Dar condicoes e rneios para que as açoes e 
serviços de saude sejam realizadas corn vistas ao 
atendimento da popuaçao corn excelência 

> Contrataçao de medicos especialistas por meto de 
credenciamento 

> Reforma e manutençao dos prédios 

)- Contrataçao de medicos especialtstas por meio de 
credenciamento 

Equipar as unidades de saude corn equipamentos 
para meihoria dos atendimentos 

> Aumentar a numero de pacientes atendidos 
sernanalmente nas Ultrassonografias gerais 
dopl!er e morfolOgicas 

> Laudar exames de raio x 

03 06 - Mariutencao dos programas voltados aos 
agendamentos e tratamentos fora do domicilo 

03 07 - Execuçao e manutençao aos sistemas de 
vigilancia em saude 

Dar suporte ao paciente através da central de 
regulaçao nos atendimentos de media e alta 
complexidade 

) Promover as acoes voltadas para intervencao nos 
problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente da produçao e circulaçao de bens e da 
prestaçao de serviços de interesse da saude bern 
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)3 08 - Manutençao do programa de Saude da 
arnilia Agentes Cornunitanos de saude 

)3 09 - Manutençao da Atençao Básica da Saude 

J3 13 - Atendimento ambulatoriat emergencial e 
iospitalar práprio ou em parceria corn entidades cia 
niciativa privada 

3 11 - Programas Prioritarcos dentro cia rede de 
tençao Primaria a Saude 

corno parceria corn o consorcio CODEVALE 

> Aurnentar o numero de anirnais atendidos 
anualmente pelo castramovel 

Promover acöes que permitarn a controle de 
manifestaçao e propagacao de doenças e 
agravos 

Prestar servicos de saude corn qualidade e 
humanizaçao através de acoes de saude da 
muiher da criança e do adolescente controte da 
tuberculose DST/AIDS diabetes hipertensao 
arterial hansenlase saude do escolar Assistencia 
OdontolOgcca saude prisional academia da saude 
e programa saude corn agente 
Aperfeiçoar a saude através de cuidados voltados 
para a farnilia corn vistas a prevençao e a 
cuidado 

> Promover a acesso equitativo e universal cia 
populacao aos servicos ambulatoriais 
emergenciais e hospitalares no SUS 

> Manter a contratualizaçáo do hospital e 
maternidade We Pobre Nossa Sen hora da Gloria 

> Manter o termo de cooperaçao corn o hospital 
SIAS de Fatima do Sul - MS 

> Desenvolver prograrnas aphcando se recursos do 
Fundo Municipal de Saude threcionados pelo 
Plano Municipal de Saude e Norma Operacconal 
Basica e priorizados pelo Conseiho Municipal de 
Saude bern corno executar acoes que visem o 
atendimento integral da populaçao corn 
prioridades para as atividades preventivas sem 
prejuizo dos serviços assistenciais 

> Manter o laboratório Municipal em plerto 
funcionamento para atendimento cia populacao do 
municipio 

> Realizar periodicamente cursos e treinamerito 
destinados a qualificaçao profissional e a melhoria 
na qua[idade do atendimento a populaçao 
Prornover capacitaçao aos conseiheiros 

33 12 Manutençoes das atividades do Conselho 
Municipal de Saude 

Promover capacitaçao aos conselheiros 
) Substituir equipamentos obsoletos 

Manutençao e suporte durante as fiscaiizaçoes 
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04 - ESPORTE E LAZIER  

) Promover a prática de ativdades esportivas 
recreativas e de lazer 

Adquirir equipamentos esportivos 

Realizar acoes municipais ofertando diversas 
atividades para a saude bern estar lazer e 
recreaçao da populaçao de todas as regioes de 
Gória de Dourados 

0401—EsporteseLazer 

> Garantir a acesso dos municipes ao esporte e 
azer coma urn poderoso instrumento de inclusao 
e transformacao social 

Construçac rnanutencao e reforma de espacos 
para a prática de desportivas e lazer 

Construçao readequacao ampEiaçao e reforma de 
equipamentos e espaços esportivos vestiarios e 
arquibancadas em campos e quadras 

) Garantir recursos para participacao de eventos 
coma jogos nas diversas rnodalidades desportivas 

> Viabilizar contrataçao de profissionais para as 
diversas modalidades desportivas 

Participaçao de etapas municipa' e estadual de 
Ciclismo e de demais atividades esportivas 
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05— ASSISTENCIA SOCIAL 

05 01 -. Prograrnas e Projetos Sociais 
Adquinr terrenos construir reformar e ampliar 
estruturas fisicas dos Centros dos Serviços de 
Convivencia e Fortalecimento de Vinculos 
Centros de referencia de Assistencia Social 
(CRAS e CREAS) Casas de Acothimentos 
Institucional entre outros bern como adquirir 
equipamentos e mantel programas e projetos 
sociats 

05 02 - Manutencao das atividades do Conseiho 
tutelar 

) Manutençao e funcionamento dos Conseihos 
Tutefares aplicando se recursos da Prefeitura 
Municipal para aquisiçao de materzais de 
expediente mobiliärio agua luz telefones (fixo e 
móvel) transporte remuneracao assirn como 0 

processo de escolha de novos conseiheiros 
tutelares 

Promoçao de açoes voltadas a capacitaçao 
atualizaçao e reciclagem profissiona) que 
contribuam para execucao de suas atividades 
contlnuas entre outras acoes necessárias para 0 

born funcionameritos do Conseiho Tutelar 

05 03 - Estruturar Servicos para U 

deserivolvimento de açoes sociais continuas 
) Estruturar os serviços através de aquisiçao de 

equiparneritos móveis utensflios e velculos 
implementaçao do processo de informatizacao e 
recursos humarios objetivando o desenvolvimento 
de açoes sociais coritinuas 

05 04 - Programas e projetos visando a promocao 
humana e a conquista de cidadania 

Implantar implementar e manter programas e 
projetos soctais de atendimento básco e especial 
a populaçao em situaçao de vulnerabilidade social 
das diversas faixas etarias visando a promocao 
humana e a conquista de cidadania ( PET[ APAE 
PAIF PAEF Lar do Menor Lar do Idoso SFCV e 
outros) 

) Impiantar e implementar 	descentralizar e 05 05 - Programas Projetos Sociais de 	 manter programas e projetos sociais de 
atendimento a segmentos 	 atenciimento a segmentos tais como pessoas 

usuarias de substancias psicoativas P C D 
LGBTQIA+ ldosos Muiheres Crianças e 
Adolescentes Refugiados e lmigrantes visando a 
exercfcio da cidadania em que sejam garantidos 
as minimos sociais 

> Construçao de Centro de Con vivencia e 
Fortalecirnento de Vinculos 



IA 	
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
CNPJ 03 155 94210001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves sin CEAD - CEP 79730 000 

05 06 - Açoes Comunitarias 

- > Realizaçao de Parcerias atraves de termo de 
Fomento Cooperacao e/ou Colaboracao corn 
entidades filantropicas 

> Desenvolver açoes comunitárias envolvendo 
atividades socioculturais culturais mobilizacao 
popular organizacao comurutária 
profissionahzacao (cursos) geraçao de renda 
assim como prograrnas de produçao de moradias 
populares e meihorias habitacionais 

Implementar urn sistema de cadastro de pessoas 
para acesso e oportunidade de emprego por meio 
de parcerias corn entidades publtcas e privadas 

> Apoiar e incentivar através de subvençoes 
sociais as entidades e instituigoes que atuam na 
area da Pohtica de Assistencia Social 

> Desenvolver programas projetos e deliberaçao de 
subvençoes sociais aplicando se recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente na politica de ateridimento a criariça 
e adolescente em situacao de violacão de direitos 
e risco social priorizados pelos Conselhos 
Municipais e destinar recursos humanos 
materiais e financeiros para a manutençao dos 
serviços administrativos bern corn as suas açoes 
em prol do atendimento a criança e ac 
adolescente em situaçao de risco social realizado 
pelo Conseiho Tutelar e CREAS 

05 07 Apoio as entidades e instituicoes 
consideradas de utilidade publica da area sOcio 
assistenctal 

05 08 - Fundo Municipal dos Direitos da Cnanca e 
do Adolescente 

05 09 Fundo Municipal dos Diretos da pessoa Idosa 

05 10 - Reciclagem e treinamento dos servidores 

05 11 - Conseihos Municipais hgados a Assistencia 
Social 

> Estabelecendo programas de apoio a Familia 
Acolhedora 

> Desenvolver programas projetos e deliberaçao de 
subvençoes sociacs aplicando se recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa na 
politica de atendimento a Pessoas da Terceira 
dade em situaçao de violacao de direitos e 
vulnerabilidade sociacs Apoiar promover e 
coordenar acoes que proporcione lazer e a oferta 
de beneficos que priorizern o enveihecimento 
saudével 

) Promover açces voltadas a capacitaçao 
atualizaçao profissional dos servidores municpais 
e functonärios de entidades assistenciacs ligadas 
direta e indiretamente ao Municlpio 

> Apocar e incentivar os Consethos Municipais 
ligados diretamente a Secretaria bern corn 
estimular a crcaçao de novos 

Os Beneficios Eventuais da Secretaria de 
Assistericia Social Cesta Bãsica Materias de 

05 12 - Programas de apoco ao Ccdadao Construçao (sttuaçao de calamidade publica) 
auxifio Funeral Cobertores Colchao Passagens 
Kit natalidade e emissao de Documentos 
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consideradas de utilidade publica da area sócio 
assistencia! 

05 08— Furido Municipal dos Direitos da Crianca e 
do Adolescente 

05 09 Fundo Municipal dos Diretos da pessoa Idosa 

05 10 - Reciclagem e treinamento dos servidores 

05 11 - Conseihos Municipais ligados a Assistencia 
Social 

> Real:zaçao de Parcerias atraves de termo de 
Fomento Cooperacao e/ou Colaboracao corn 
entidades filantropicas 

> Desenvolver acoes comunitárias envolvendo 
atividades socioculturais culturais mobilizaçao 
popular organizaçao comunitäria 
profissionahzaçao (cursos) geraçao de renda 
assim corno programas de producao de moradias 
populares e methonas habitacionais 

> lmplementar urn sistema de cadastro de pessoas 
para acesso e oportunidade de emprego por meio 
de parcerias corn entidades publicas e privadas 

> Apoiar e incentvar através de subvençoes 
sociats as entidades e instituiçoes que atuam na 
area da Pohtica de Assistencia Social 

> Desenvolver programas projetos e detiberaçao de 
subvencoes soctais aplicando se recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente na politica de atendirnento a criança 
e adolescente em situação de violacao de direitos 
e risco social priorizados pelos Conselhos 
Municipais e destinar recursos humanos 
materiais e financeiros para a manutençao dos 
servicos administrativos bern corn as suas acoes 
em prol do atendimento a criança e ao 
adolescente em situacao de risco social realizado 
pelo Conseiho Tutelar e CREAS 

) Estabelecendo programas de apoio a Familia 
Acolhedora 

> Desenvolver programas projetos e deliberaçao de 
subvençoes sociacs aplicando se recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa na 
politica de atendimento a Pessoas da Terceira 
idade em situacao de violaçao de direitos e 
vulnerabilidade sociais Apoiar promover e 
coorderiar acoes que proporcione lazer e a oferta 
de beneficos que priorizem o envelhecimerito 
saudável 

Promover açoes voltadas a capacitaçao 
atuahzaçao profissional dos servidores municpais 
e funcionãrios de entidades assistenciais (igadas 
direta e indiretamente ao Municipio 

Apoiar e incentivar os Conseihos Municipais 
ligados diretamente a Secretariat bern corn 
estimular a criaçao de novos 

> Os Beneflcios Eventuais da Secretaria de 
Assistencia Social Cesta Bâsica Materias de 

05 12 - Programas de apoio ao Ctdadao Construçao (situaçao de calamidade publica) 
auxilio Funeral Cobertores Colchao Passagens 
Kit natalidade e emissao de Documentos 
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06— DESENVOLVIMENTO E MANU 
	

DA ESTRUTURA URBANA 

06 01 - lnrraestrutura Urbana 
	 Execucao de serviços de adequacao de 

acesso pavimentaçao asfáltica drenagem 
obras compementares na cidade tais coma 

• Execuçâa de recuperaçao da 
maiha asfáltica e serviços de tapa 
buraco 

• Execuçao 	de 	serviços 	de 
sinalizaçao urbana 

• Meio flo Boca de Lobo e Quebra 
molas 
Parque do lago 

06 02 - Renovacao da frota de máquinas e vefculos 

0603 - Desapropriaçoes de areas para o 
desenvolvimento urbano para construçao de estradas 
vicina}s 

06 04 - Limpeza Urbana 

) Aqusiçao de maquinas e equipamentos 
visando a melhorLa na prestacao de servcos 

> Desapropriaçao de areas para implantacào 
de projetos de interesse do Municipto 

> Varrtçao poda de árvores desobstrucao de 
boca de lobo e buetros 

lmplantacäo manutençao e revitalrzaçao de 
06 05 - mplantaçao e revttaizaçao de Praças e Jarthns 	praças jardins e arborizaçao 

06 06 - llumtnacao Publica ) Manutençao e amp!iação de Servicos de 
l(uminaçao Publica instalação de ilumrnaçao 
aquisiçao do material necessario a 
conservaçao e amphaçao da rede tanto 
urbana quanta rural 

06 07 - Cern iteno Municipal e casa mortuaria 
	

Manutençao conservaçao do cemitério 
organizaçao adequacao e melhorias no 
cemiténo e construçao de casa mortuária 
para atender as funerais 
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07— AGRICULTURA PECUARIA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO I SUSTENTAVEL 

07 01 - Incremento de produtividade agropecuana 

07 02 - Incentivo a Agricultura Familiar  

Apoto as açOes que visern incrementos da 
produtividade agrIcola e a transformaçao de 
produtos agropecuários visando a agregaçao 
de rendas na atividade rural apoio a 
comerciaIizaçao da prod uçao 

Incentivar os pequenos e médios produtores 
para o pFantio de forrageira de alta producao 
(Capiacu) para a época de escassez de 
chuva para ahmentaçao animal 

Manutençao do CETAF (Centro TecnofOgzco 
para a Agricultura Familiar) bern coma 
cumprir a terrno de gestao comparthhada 
entre prefeitura e APOMS (Associacao de 
Produtores Organicos do Mato Grosso do 
Sul) 

Apoio ao desenvolvimento de atividades 
alternativas para a diversificaçao da produçao 
rural 

Capacitaçao e treinarnento de prod utores e 
trabaihadores rurais corn vistas a utihzaçao 
racional dos insumos e equipamentos 
agricolas em parceria corn outros orgaos 

Manter incentivo 	e 	orientacoes 80$ 

produtores da 	agrccultura 	familiar na 

organ izaçao 	md ustrializaçoes 	e 

come rcia!izaçoes de suas producoes 

> Manter registros e informaçoes de todos os 
produtores cadastrados prestar mnforrnaçoes 
necessarias aos orgaos competentes sobre o 
andamento dos prograrnas e executar demais 
atividades 

> Organizar feiras livres eventos e atividades 
comerctais e mndustriams 

> Manutençao do Mercado do Produtor e das 
atividades realizadas no espaço 

> Melhorar o sistema de inspeçao sanitaria corn 
fiscalizaçao de generos alimenticios e animal 
corn inspeçao na distrmbuicão através da 
vigilancta sanitéria e a gestao associada e 
desenvoMmento de atividades pelo 
ConsOrcio Publico de Desenvo!vimento do 
Vale do Ivmnhema - CODEVALE 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

CNPJ 03 155 942/0001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves sin CEAD - CEP 79730 000 

07 03 - Manutençao do Parque de Expostçoes e 	> Reahzar a Man utençâo das Estruturas e 
realizaçao da Expogoria 	 Insta[açoes do Parque Manoel Alves de 

Azevedo 
) Organizar e realizara a ExpoglOria exposçao 

agropecuaria da cidade 

07 04 - Aquisiçao e rnanutençao da Patruiha 
Mecanizada e Implementos Agricolas 

07 05 - Apolo a Geraçao de Emprego e Renda  

Manter controie sabre as horas de serviços 

realizados para Os produtores e informar ao 

setor administrativo para cobranca 

> Acompanhar as operadores quanta a 
conservaçao e manutençao das maqutnas e 
equipamentos e executar demais atividades 

). Aquiscçao de urn trator e implementos 
agricolas 

Apoio aos pequenos produtores na 
manutençao da propriedade em condiçoes de 
produzir para a subsisténcia e comércio 

> Desenvolver programas de industrrahzaçao 
visando a geracao de empregos oferecendo 
incentivos fiscais 

> Desenvolver Programas especificos para 
apoto de pequenos proprietarios rurais para 
meihoria de renda 

Organizar as atividades relativas ao fomento 
da area comercial industrial e de prestaçao 
de servrcos no municiplo 

Aporar e orientar empreendedores que 
querram se estabelecer no rnunicipio 
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08 02 - Preservaçao Ambiental 

> Manutencao do Conseiho atraves de 
recursos humanos materials e 
equipamentos para realizaçao das atividades 
do COMDEMAG 

> Planejar e organizar as atividades de Meio 
Ambiente de acordo corn a legislaçao em 
vigor integrar projetos prograrnas e açoes 
corn todas as secretarias e unidades de 
serviços especialmente a da educaçao 
cuitura e esporte visando desenvolver uma 
verdadeira consciência ecologica de proteçao 
a fauna a flora e aos bens naturais 

Promover e colaborar em campan has 
educacionais e na execucao do Piano de 
Educaç.ao Ambiental 

> Aquisicao de matenais necessãrios para 
educaçao ambiental 

> Educaçao Ambientat para manutenç.ao da 
coleta seletiva em parceria corn a Secretaria 
de Saneamento e Secretana de Educaçao 
corn a objetivo de sensibilizar a comunidade 
quanta a importancia da separacao dos 
residuos na fonte geradora 

Ampliacao divulgaçao e instalagao de 
recipientes em pontos estratégicos para que a 
populaçao descarte corretamente vidro em 
parceria corn a Secretaria de Saneamento 

> Estudos para implantagao capacitacao e 
formaçao da equipe tecnica para 
gerenciamento e licenciamento ambiental 
(cursos especializacoes) acao esta que pode 
ser reahzada via Consorcic 

> Manutencao do viveiro municipal de Gloria de 
Dourados para producao de mudas de 
reflorestamento e arborizaçao urbana 

Curvas de niveis em areas degradadas 
prOximas a APP (Area de preservaçao 
Permanente ) e no entomb do Parque 

Preservaçao e recuperaçao de areas 
degradadas e recursos hidricos coma 
nascentes e mata ciliar 

> Manter e aprimorar convenios 	corn 
instituzçoes de ensino superior para viabiltzar 
pesqutsa estudos e auxihar o municipio a 

08- MEIO AMBIENTE 

08 01 	Manutençao das Atividades do Conseiho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente COMDEMAG 
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resolver as demandas ambientais 

> Proniover atuaçao conjunta corn outros 
orgaos da administraçao municipal na area 
de preservação arnbienta 

> Construção 	de 	urn 	barracâo 	para 
armazenarnento de residuos (eletronicos e 
vid ros) 

Gestao da Unidade de Conservaçao para 
garantia da meihoria da qualidade ambentai 
das areas protegidas e combate aos 

08 03 Parque Natural Municipal de GlOna de Dourados 	processos erosivos existentes no entomb da 
Unidade 

> 	Gestao da Unidade de Conservaçao 
pela garantia da meihoria da qualidade 
ambiental das areas protegidas nos termos 
da legislacao vigente adequacao dos 
espacos de acesso ao publico manutencao 
do Parque corn aceiros divulgaçao incentivo 
a pesquisa e aquisçao de equipamentos 

> Ampliaçao das areas de restauracao da 
Unidade de Conservaçao 

Manutencão e monitoramento das areas para 
prornover uma restauraçao satisfatoria em 
cumprimento do Projeto de Recuperaçao de 
Area Degradada(PRADA) 

Execuçao e Implementacao do Piano de 
Manejo da Unidade de Conservaçao 



Projetos 	Engenharta 
lmpressao de projetos 
Assessorias 	tecnicas 	relacionadas a 
serviços de engenharia 
Elaboraçao de projetos 
Analise de projetos 

Custo/tarifa 	associado 	a 	publicaçoes no 
DOU 	CAIXA 	CONFENCREA e/ou 
similares 	referente as obras municipais ou 
referente 	aos 	serviços 	técnicos dos 
Servidores 	Municipais 	da 	area da 
Engenharia 

09 03 - Projetos Analise efaboraçao impressao e 
assessoria 
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09— OBRAS E INFRAESTRUTURA 

09 01 - lnfraestrutura Rural 

09 02 Renovaçao da frota de maqutnas e veiculos 

Readequaçao de Estradas rurais controle de 
erosao do solo cascalhamento e implantaçao 
de estradas 

> Construçao readequaçao de pontes e 
congeneres visando a meihoria das estradas 
municipais 

> Aqutsiçao de mãquinas e equipamentos 
visando a meihoria na prestaçao de serviços 

09 04 - Manutençao da frota municipal 
Manutençao da frota municipal 

Abastecimento 
Borracharia 
Mecan ica 

Hg en izacao 
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10— ADMINISTRAAO PLANEJAMENTO TURISMO TRANSITO FROTAS DEFESA CIVIL E OUTROS 

1001 	Manutençao dos orgaos da administraçao 
Municipal 

10 02 - Aquisiçao de equipamentos e material 
permanente 

10 05 - Implantar as mecanismos determinados pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal 

> Zelar pela conservação dos bens e prestaçao 
dos serviços corn menor custo e encargos 
para que a populacao seja adequada e 
corretamente atendida 

Dotar as orgaos municipais de equipamentos 
e materiais para a consecucáo de seus 
objetivos e cumprimento de suas missoes 
visando torná las mais eficiente nos trabaihos 
executad os 

> Capacitar os servidores nas diversas 
atividades que atuam na administraçao 
publica municipal informàtica atendimerito 
publico e trabalho em equipe 

> Atualizar e Identificar os bens máveis e 
imoveis da Prefeitura atribuir valor promover 
a incorporaçao ou alienacao bern como 
atualizar o cadastro e estabelecer processo 
de conservaçâo e preservaçao 

Desenvolver 	açoes 	de 	planejamento 
estrategico dotando a Prefeitura Municipal de 
mais mecanismos para definiçao de politicas 
diretrizes prioridades e metas para 
programaçao das açoes da admiriistraçao e a 
fornecimento de dados e informaq6es 

Promover açoes de Regularizacao Fundiãria 
Urbana de acordo coma os objetivos 
previstos na Reurb da lei municipal 

> Manutençao do convènio na area de 
assistencia a saude em geral para os 
servidores municipais 

Identificar promover e mantel o turismo local 

> Manter a FUNTUR e captar recursos através 
de emendas parlamentares editais e outros 
meios para financial as acoes de turismo 

) Manter capacitar e suprir as metos 
necessarios para o funcionamento do 
Conseiho Municipal de Turismo 

10 03 - Promover a treinamento de servidores da 
Prefeitura Municipal 

1004 - Atualizaçao 	levantamento 	registro e P 
incorporaçao do patrimonio publico municipal 

10 06— Regularizaçao Fundiaria Urbana 

LI 

10 07 - Assistencia de saude para Os servidores 
municipais 

10 08 - Metas para a Tunsmo Fundo Municipal de 
Turismo (FUNTUR) e Conselho Municipal de Turismo 

10 9 - Metas e Açoes nas areas de Transito Fratas 
	

> Manter e apoiar a area de Transito do 
Defesa Civil Controladoria e Juridico do municlpio 	 muriicipio para cumprir e fazer cumprir a 

iegislaçao e as normas de transito no ambito 
de suas atribuiçoes 

) Manter e apoiar a Controle de Frotas nas 
acoes de manutencao e controIe dos 
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11 03 - lmplementaçao das acoes visando o controle dos 
gastos municipais e os ajustes fiscais necessarios a 
manutencao das Financas Muncipais 

11 04 - Levantamento dos imóveis urbanos e rurais para 
atualizaçao dos dados economicos 

11 05 - Fiscalizaçoes do Municipio 

> Implernentar acoes administrativas e judiciais 
para cobranca das dividas 

> Firmar convenios corn entidades da Untao 
Federal para obter recursos para as 
atividades da administraçao tributária e 
rnadernizaçao da area administrativa 
levantamento dos contribuintes omissos e 
identificação da planta urbana para 
lançarnento dos impostos e cobrança de 
taxas 

) Manter o cumprimento das regras da LC 
101/2000 através da atualizacao ou 
aquisição de sistemas para gerenciamento e 
admtnistraçao do orçarnento receitas e 
despesas 

Manter a municipio de urn cadastro 
imobiliârio que permita o lancamento dos 
impostos corn maior precisao e correçao 

) Gerencrar a execuçao e se necessarco 
atualizar a Piano Diretor no Municipio 

Prornover 	a 	flscairzaçao 	do 	efetivo 
recoihimento dos tributos 

> Vistoriar a execucao de obras bern como do 
uso adequado do solo urbana e -meio 
ambrente entre outros 

> Realizar a fiscalizaçao dos recursos 
recebidos atraves de converrios e contratos 

> Reaiizar trernarnento de capacitaçao aos 
servidores objetivando o incrernento da 
arrecadacao 

[flFINANcAs E FISCALIZAAO 
11 01 - Promover a inscricao de debftos da divida ativa 
Municipal 

11 02 - Amphacao da base contributiva da arrecadaçao 
propria do Municiplo 
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12 SANEAMENTO BASICO 

12 01 - Coieta e Destinaçao de Residuos Sóiidos 

12 03 - Amphaçao do sistema de esgoto sanitário 

12 04 —Ampliaçao do sisterna de abastecimento de agua 

12 05 - Aquisiçao de veiculo 

12 06 - Man utencoes das Ativdades do Orgao Colegiado 
Conseiho da Ctdade (CONCIDADE) 

12 07— Manutençoes da Secretaria de Sanearnento 
(SESAN) 

12 08 - Manutençao do Piano Municipal de Saneamento 
Basico (PMSB) e do Plano Municipal de Gestao lntegrada de 
Residuos Solidos (PMGIRS) I Piano de Coleta Seletiva ,/fl 

> Recuperacao e Manutencao de Area 
Degradada por Disposiçao inadequada 
de Residuos Sólidos (Antigo Ltxao) 

. Manutençao e Ampliaçao no serviço de 
coleta de Resduos Solidos DomicIiares 
e Coleta Seletiva gerenciamento de 
aterro sanitrio 

Aquisiçao de Material para Expansao da 
Rede de Captacao de Esgoto 

) Man utencao e Arnpliaçao da Estaçao de 
Tratamento de Esgoto (ETE) 

> Expandir a estrutura de tratamento e 
abastecimento de agua na cidade vilas e 
distntos do municfpio de Gloria de 
Dourados 

> Meihorar a condiçao de vida das familias 
ainda nao atendida par rede de ägua 

> Compra de Veiculos Operacionais para 
Secretána de Saneamento 

> Capacitar de 	Estrutura 	Fisica e 
Administrativo Orgao Colegiado de 
Fiscaiizaçao do Fundo Municipal de 
Sanearnento Básico 

> Expansao Fisica da Secretaria de 
Saneamento 

Executar e Manter atualizado o PMSB e o 
PMGIRS em conjunto corn as dernais 
secretarias do municlpio 

Aristeu ?efeiraNantes 
Prefeito Municipal 
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Anexo 1 - AMF - Demonstrativos de Metas Anuas (LC n 101/00 art 4 § I e 
Portaria da STN) 
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LEI DE DIRETRIZES ORAMENTAR1AS 
ANEXO DE METAS F1SCAIS 

METAS ANUAIS 
2024 

AMF D rn tool 	I (LRF rt 4 4  I  ) 	 RS 1 00 

ESPECIFICACAO 
_____________ 	1024  	1025   	2026  
___________ 	-   VI Currrntc ( 	VI. C n I 	I'II8 (a/PlO) 100 / RCL (aIRCL)icIO( 	VI C ore to (b) 	VI Const 	to 	/ PIE (h/PlO) 100 	RCL (bIRCL)xl 	VI C no I (c) 	VI C 	cOon! 	/ PIE (c/PlO) 100 / RCL ( IRCL) 101 

R 	taT t 1 	 7040000000 	6366300000 	4636320 	11692970 	7744000000 	6366300000 	48 14590 	11692970 	05 19400000 	5803798151 	5010100 	11692970 
R 	to 	P lIt) 	(I) 	 1002930000 	6366300300 	4611910 	11631390 	7703223000 	6366300000 	4709240 	11631390 	8473545300 	5803798104 	4991670 	11631390 

14 	t 	P ma a. C ro 	I 	62444600()0 	5676880000 	41 12420 	10371660 	6860920000 	5676000000 	4270540 	10371(40 	7555020800 	5175219726 	4350050 	10371660 
Imp 	I s T 	C 	tab 	ç 	5 678 750 00 	5 162 500 00 	3 73980 	943200 	6246 625 00 	5 162 50000 	388360 	943200 	6873 207 50 	470616110 	404700 	943200 

d 	MIhot 
Ira 	f 	C roe I 	 5339290000 	4653800000 	35 16290 	0860207 	58732 10000 	4853900303 	3651490 	8068200 	6460540900 	4425020014 	3805430 	8860 00 
D ma 	R 	taA PotonS 	$ 	337315000 	306650000 	222150 	560260 	371046500 	306650000 	230690 	$60200 	408151150 	279555502 	240440 	560260 

Come I 
14 	ta 	P ma as d 	C pt I 	7 584 500 00 	6 895 00000 	499490 	)2 59730 	9342 95000 	6 895 000 00 	5 10700 	1259730 	9 177 245 00 	6285 764,25 	540620 	1259730 

1) 	p 	1 I I 	 69927 16106 	6357014642 	4605100 	11614430 	7691987717 	6357014642 	4702250 	11614430 	94611 86489 	5795033211 	4894390 	116 14430 
D 	p s 	P m5n s (II) 	 69927 161 06 	6357014642 	4605190 	116 14430 	7691987717 	6357014642 	4782250 	116 14430 	8461186439 	5795333210 	4964390 	116 14430 

1) ap 	Pnm.iriao C roe I 	5305465000 	49.231500 00 	3494020 	4812020 	5836011500 	48 230 50000 	3628)60 	6012020 	0419612650 	4396994965 	3781720 	09 12020 
P 	ICE 	g SS 	 2632520000 	2393200000 	1730700 	4372440 	2095772007 	2393200000 	1800360 	4372440 	31 05349200 	2181746027 	1876450 	4372430 
0 Ira D 	p 	C TOO to 	2672945000 	2429950000 	1760320 	44)9580 	2940239303 	2429950000 	0028000 	4439500 	3234263450 	2215240930 	1905270 	44)9500 

0 op s 0 Prlmd 	od 	C pt I 	05088 15000 	1371650000 	993(60 	2506040 	1659696500 	13716501000 	1031040 	2506040 	825(60150 	12 504 56267 	1075400 	2506040 
P g ni 	I 	d 	14 	I 	1' g 	d 	1784361 06 	1622 )4642 	 117510 	296370 	196279717 	1622 14642 	I 22030 	296370 	215907689 	147881978 	127193 	296370 

D 	p 	SPflZn/lflS 
14 	It do Pnmart 	(SOM ItJ'PS) 	002 13894 	9285350 	006720 	0 16960 	11238263 	9205358 	006990 	016960 	323 588 II 	8464941 	007200 	036960 
A 	mod 	Lnh 	(II1)(I 	11) 
I) vod 	P to 	C 	Id d 	 70000000 	70000000 	046100 	116270 	60000000 	60000000 	037200 	090603 	30000000 	50003040 	0 9450 	060630 
0 vod 	C 	Id d 	L q 	d 	 730000000 	730000000 	-100760 	I? 12470 	640000000 	640000000 	397900 	966760 	450000000 	450000000 	265090 	6 17100 
14 	It d 	N m 	I (SF.M RPPS) 	450 000 00 	.45000000 	-029640 	074740 	90000000 	90000008 	002060 	246120 	190000000 	190000000 	I 32810 	349660 
Abixd Inhi 	 I    	___________ ________ ________ _______  
IONTE SCP! PPA (8 25 252711 PREIEITURAMUNICI PAL DEOLORJADEDOURAOOS 0 Ia/h tad moo o 06/ b/20 3 09I1 36 
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Anexo 2 - AMF - Demonstratvo de Avatiaçäo do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercicio Anterior (LC n 101/00 art 4 § 2 1 e Portaria da STN) 
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENI'AR!AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVAL1AAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2024 

AMF D re strati 2 (LRF all 4 §2 	so)) 	 RS  00 

ESPEC3FICAcAO 
Mesas Pre 	as 

2022 ( ) 
/ P113 KCL 

McasR aJizdia 

2022 (b) 
/ PIB / RCL 

Vaniçao 

V I 	(c)-{b 	) / (c/a)* 100 
9cc t T lal 4443700000 3299460 114 10490 5349454959 3971990 10750960 905754959 20,38000 
Rcc 	P ni0na3) 4443700000 3299460 114 10490 5349454959 3971990 107 50960 905754959 20 38000 
D 	' s.T W 4496164642 3338420 11545210 5464459606 4057380 109 82080 968294964 21 54000 
0 	peas P mdsis(1l) 44961 64642 3338420 11545210 5464458606 40 57380 10982080 968294964 21 54000 
R 	Itad 	P -in 	(SEMRP1'S) 	Am d I 	h (111) 	(1 	II) 52464642 0,38960 1,34720 115004647 085390 231120 .62540005 119 20410 
0 vda Pub) ca C 	1 dada (DC) I 00000000 07,1250 2 56780 84471663 062720 169770 155283,37 1553000 
DvdaCocse)did Liq a (DL) 800000000 594000 2054230 864394957 .641820 1737200 -64394957 805000 
Res IL,,d N miDal (SEM RPPS) 	Abcs 	dii nls 34050000 0.25280 -087430 .669 135,38 049680 1,34480  - 	32863538 9652000 

FONTE SCPI PPA [8 25 25 27 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS D ta/lIOnS da ens 555 061 b 12023 ISIs 52m 

AR)STEU PEREIRA NANTES 
	

REJNUNESDESMARQUES 
PREFEITO MUNCIPAL 
	

GERENTE DE CONTABLIDADE 
390 266 041-49 
	

CRC/MS 008786/0 2 



t ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

CNPJ 03 155 94210001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves sin CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 3 - AMF - Comparativo das Metas Fiscais Atuais corn as Fixadas nos Tres 
Exercicios Antenores (LC n 101/00 art 4 § 2 11 e Portaria da STN) 



PREI ftJNIC DE GLORIA DE DOURAL 	— MS Page I of 

LEI DE DIRETRIZES ORAMENTAR1AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPA1ADAS COM AS F1XADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 
2024 

AMF 	D in 	If t 	3 (LRF art 4 	§2 	II) RS I 00 

EspEcwlcAcAo F  vALOREs A PREO Co 	ES 

2022 / 2023 	 / 2024 1. 2025 2026 1  	 2021 

R cot 	Tolal 39 423 500 00 4443700000 1272 6366300000 	4327 7002930000 1000 7703223000 1000 8473545300 1000 
RecetasP5 -iniSrias(1) 3942350000 4443700000 1272 6366300000 	4327 7002930000 1000, 7703223000 1000 8473545300 1000 
Drapes T tal 39890 140 17' 44961 64642 1271 6357014642 	41,39 69927 161 06 1000 7691987717 000 84611 86489 1000 
D ap sasfnmAnas(1I) 39890 140 171 4496164642 1271 6357014642 	4139 69927 161 06 10001 76919 877 I? 1000 8461186489 1000 
R aultadoPri,nSno(SEMRPPS) 	A 	in 	dali ha(111)-'(l— -466640 171 52464642 1243 9285358 	11770 102 13894 1000 11235283 1000 12358811 1000 
II) 
D vid PubI ca Consol dada (DC) 2 00000000 100000000 5000 75000000 	

2500 
70000000 -667 60000000 1429 500 00000 1667 

D vida C 	solidada LIq 	iSa (DCL) 800000000, 800000000 000 775000000 	3 13 730000000 5 81 640000000 1233 .450000000 2969 
K suliad Nom al (SEM RPPS) Abase da L ha 1 	391 140 171 34050000 12951 89394957 	16254 .45000000 -4966 90000000 100001 190000000 11111 

VALORESA PRE-COS CONSTANTES_— ____________  
ESPECIFICACSO 

201 1 2022 / 2023 	 / 2024 / 2025 / 2026 / 

R 	laTot41 4100044000 66211 13000 6149 108227 10000 	6346 6366300000 .4118 6366300000 000 5803798151 884 
R 	tat PnmSaias( I) 41000140001  6621113000 6149 10822710000 	6346 6366300000 -41 18 6366300000 000 5803798151 884 
D spesaT 11 41485 74578 6699285317 6148 108 069148 91 	61,31 63 570 14642 -41 18 63 570 14642 000 5795333211 884 
D spirsaaPnmnas(!!) 414857457 1   6699285317 6148 108069.24891 	61,31 63 570 14642 -41 18 6357014642 000 5795333211 884 
R sultado Pnnaáno (SEM RPPS) 	A in 	d L 	h (III) 	(1-. -485 305 78 781 723 17 6108 157 851 09 	12019 9285358 .4118 92 853 58 000 8464940 884 
II) 
Divid PubI a Consol dada (DC) 2 080 000 001 1 490 000 00 2837 1275 000 00 	14 43 636 363 64 5009 495 867 77 2208 342 465 75 3094 
D vid C 	sotidada L!q da (DCL) 83 20 000 00 11 92000000 43,27 13 17500000 	1053 -663636364 -4963 528925620 2030 3 082 19179 -41 73 
K sukadoN in aJ(SEMRPPS) Aba, o 	L h 8 320 000 00 99701172 8802 151971427 	5243 40909091 7308 74380165 8182 130136986 7496 

FONT!! SCPI PPA 18 25 25 2711 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS D l,/liota d 	iss2o 061 b /2023 18h 57m 

REJ44i NUNES DE SOUZQUES 
GERENTE DE CONTABLIDADE 

CRCIMS 00878610 2 
PREFEITO MUNCIPAL 

390 266 04149 



I ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
•i PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

CNPJ 03 155 942/0001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves sin CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 4 - AMF - Demonstrativo de Evolucao do Patrimonio Liquido (LC n O  101/00 

art 4 § 2 111 e Portaria da STN) 



ti r -$. 	, 
PR}F MUNIC BE GLORIA DE DOURADOS - MS 

LEt DE DIRETRIZES ORAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUAO DO PATRIMONIO LIQULDO 
2024 

Pag lofi 

AMI I) nnstrau 4 (LRF art. 4 § 	ts III) 	 RS 100 

RFGEME NORMAL 	 I 

PATRIM0NI0LIQUIDO 2022 2021 / 2020 

P trim 	to/Cap tat 38271 44302 100 000 40627 0S4 29 100 000 2887732379 100000 
R 	rvas 000 0000 000 0000 000 0000 
R 	Itad 	Acurnul d 000 0000 000 0000 000 0000 

TOTAL 3827144302 10000 4062705429 10000 887732379 10300 

RF(1IMR PRFvrnuc1ARIo 

PATRIMONIO LIQIJIDO 0L2 021 	 / 2020 	 / 

Pmrn 000 	0 	G 000 	00O( 000 	0000 
K 	rvas 000 	000( 000 	000(1 000 	0000 
L 	P j 	zo A 	mId 000 	0 	O 000 	000c4 000 	0000 

TOTAL 000 	00! 000 	00( 000 	000 

FONTE SCP! PPA[82525 7!) PREFEITURAMUNICIPALDEGLOFUADEDOURADOS 0 La/1 rad mi 	Ooib/'& 3 11  46m 

REJAU NUNES DE SOUZA MARQUES 
GERENTE DE CONTABLIDADE 

CRC/MS 008786/0 2 
PREFEITO MUNCIPAL 

390 266 041 49 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

CNPJ 03 15594210001-37 
Rua Tancredo de Almeida Neves s/n CEAD - CEP 79730 000 

Artexo 5 - AMF - Demonstrativo de Origem e Aplicaçao dos Recursos Obtidos corn 
a Alienacao de Ativos (LC n 101/00 art 4 § 2 0  III e Portaria da STN) 

( 



PREF MUNIC DE GLORIA DE DOURADOS - MS 	Page 1 of I 

LEI DE DIRETRIZES ORAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAAO DOS RECURSOS OBT1DOS COM A ALIENAçAO DE ATIVOS 
2024 

AMF-D monstrati S(LRF rt4 	rn is UI) 
	

RS 100 

RECEITAS REAUZADAS 20 2 2021 

(b) 

020 

() 
RECEITAS DE CAPITAL ALIENAcA0 DE ATIVOS (1) 000 000 4 16000 

Al 	d Br.sM 000 000 416000 
Al na; 	d B nslm 000 000 000 
Al 	; 	 d B osi tang 000 000 000 
R 	tad R 	dim 	I 	d Api 	ç 	Fin 	ira 000 000 000 

0 01 020 
DESPESAS EXECUTADAS (d) ( ) (0 
APLICAcAO DOS RECURSOS DA ALIENAçAO DE ATIVOS (U) 000 000 000 

DESPESAS DE CAPITAL 000 000 000 
I 	tunts 000 000 00(1 
I 	moe F 	ras 000 000 000 
Anirozac3 	daDvicia 000 000 000 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVWENCLA 000 000 000 
Rgirn U raid 	P 	d 	S 	I 000 000 000 
B gin Prop 	d 	S rvid 	P bI 0001 0001 000 

(g) - ((I 	-lId)-.-IlIh) (ii)-((Ib-II )+ III )  
VALOR(fli) 

416000 416000 416000 

IONTE SCI'I I'PA[R25252711 PFtEFEITURAMUNJCIPALDEGLOPJADEDOURADOS D iajli rada mu 	06/ bT'0 3 Ifli 3 

REJAN NUNES DE SOUZAMARQUES 
GERENTE DE CONTABLIDADE 

CRC/MS 008786/0 2 
PREFEITO MUNCIPAL 

390 266 041-49 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
CNPJ 03 155 942/0001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves s/n CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 6— AMF - Demonstratwo de Receitas e Despesas Previdenciarias do Regime 
Proprio de Previdencia dos Servtdores (LC n O  101/00 art 4 § 2 1V aLinea a e 
Portaria da STN) 

( 

( " 



PREF MIUNIC DE GLORIA DE DOURADOS MS 	Pag io 3 

LEI DE DIRETRIZES ORAMENTAR1AS 
ANEXO DE METAS FISCA1S 

AvALIAçA0 DA SITUAAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2024 

AMF 12 monstra 	6 (LRF rt. 4 § 2 u: Is IV I 	) 	 RS 1 00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARJOS DO RECIME PROPRIO DR PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 	 1 

PLANO PREVIDENCL&R1O 	 I 
RECflJ'AS PREVIDENCIARJAS RPPS 0 0 1 20 0 	1 
RECEITAS CORRENTES(1) 000 000 000 

R 	tad Cotrib ç 	d 	Sgumd 000 000 000 

CvtI 000 000 000 

AU 000 000 000 

Inst 000 000 000 

Pus 	t 000 000 000 

M 	st 000 000 000 
AU 000 000 000 

Inn 000 000 000 
Piasmu 000 000 000 

R 	tad C 	U-sb 	ç 	Ptru 000 000 000 

CvtI 000 000 000 

All 000 000 000 
Iruti 000 000 000 

P 	sass 000 000 000 

MIss 000 000 000 

At 000 000 000 

tnstjn 000 000 000 

Pus 	ta 000 000 000 

R 	ta P tnrnow I 000 000 000 

R 	Las ttnbl 	ta 000 000 000 

R 	Lis dVl 	Mbtá 000 000 000 

OtrasR 	taPtrunmss 000 000 000 

R 	tad 	Srvrç 000 000 000 

OtraR 	taCorrete 000 000 000 

C mp 	; 	Pre d 	6 	d RGPS p ra o RPPS 000 000 000 

AporiesP 	od 	Am 	ID f 	tAtuari I (II) 000 01)0 000 

D ma 	R 	ta Corre I s 000 000 000 

RFCEITAS DR CAPITA4III) 000 000 000 

Al usc 	d BnsDreto 	At 000 000 000 

Am rtizaça d Emp 	1 000 000 000 

O trasR 	Is d C pta1 000 000 000 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCLAJUAS RPPS (IV) - (I +  III (1) 000 000 000 

DESPESAS PREVIDENCIAJUAS RPPS 20..2 2021 2020 

B 	f 	Cyst 000 000 000 

Apos 	lad 	s 000 000 000 

Pus 000 000 000 

Ott 	B 	I 	Prevsd 000 000 000 

H 	C 	MIta 000 000 000 

Rfrmas 000 000 000 

Pests 000 000 000 

O t 	H 	C 	Previd 	at 000 000 000 
0 trasI) 	p 	Prcvtd 	nas 000 000 000 

C mp us c 	Previd 	d RPPS psru 	ROPS 000 000 000 
Dma 	12 	pea 	Prcvsd 	an 000 000 000 

TOTAL DAS DESPESAS PREVODENCIARIAS RPI'S (V) 000 000 000 
RESULTADO PRIOVIDENCIARIO (VI) - (IV - V) 1 	 0001 0001 000 

I 	 1 2022 	 1 	2021 	 2020 

C) trot Ap n p ra RJ'PS 	 000 	 ,00 1 	 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS E\4 EXERCICIOS ANTERJORES 	 20..2 	 2021 	 1 	2020 

VALOR 	 0001 	 0001 	 000 

}tESER A ORCAMENTARIA DO Pj'PS 	 02 	 20 1 	 2020 

VALOR 	 0001 	 0001 	 000 



PREF MUNIC DE GLORIA DE DOURADOS — MS 
LEI DE DIRETRIZES ORAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVAL1AAO DA sITuAcAo F1NANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2024 

Page 2 of 3 

APORTES DE REC&JRSOS PARA 0 PLAJO PREVODENCEARIO DO RPPS 20 2 2021 2020 

P1 	d Am mzaçn 	C 	tfh ç 	P irons! Supl in 	is 000 000 - 000 

P1 	dAmrtiiac 	AprtcPridi 	dVlresPrtdfind 000 000 000 

0 ito Ap itt p is 	RPPS 000 000 000 

R 	urn 	pain Cob riura d D 	IF an 	ito 000 000 000 

BENS EDIREITOS DO RPPS (FUN DO EM CAPIIAL17AçA0) 20._. 10 	I 020 	I 
CLnS 	£q tal 	t 	d C 000 000 000 

1 	tint I 	Apt usc 000 000 000 

0 1 	B us 	Diet -000 000 000 

PLANO FTNANCEU(O 	 I 
RECUTAS PFJiVIDENCLARIAS RPPS 	

[ 

0..2 20 i 20 0 

RECEITAS CORREN7ES(V1I) 000 000 000 

R 	tad Co tnt, 	c 	s 	s 	gui d 000 000 000 

Cvii 000 000 000 

Al o 000 000 000 

10511 000 000 000 

Pita nwa 000 000 000 

MI la 000 000 000 

Ati 000 000 000 

InsU 000 000 000 

Pus 	rusts 000 000 000 

R 	tad Comb 	ç 	sPlo 000 000 000 

Cvi! 000 000 000 

AU 0 000 000 000 

I 	i 000 000 000 

Pnsrusta 000 000 000 

Must 000 000 000 

ALl 000 000 000 

Irish 	o 000 000 000 

Psi 	nuts 000 000 000 

R 	taPinmo 	1 000 000 000 

R 	tasbnb! is 000 000 000 

R 	laid V I 	M bIts 000 000 000 

Outras R 	tao P Inmo 	Is 000 000 000 

R 	tad 	Srç 000 000 000 

OLGISR 	taCatrctt 000 000 000 

C nip us ç 	Previd 	d RGPS p ra 	RPPS 000 000 000 

OrnataR 	IasCnet 000 000 000 

RECEITAS DE CAPITAL( Viii) 000 000 000 

Al usc 	d Otis Ditto 	AU 000 000 000 

Am rt7aç 	d Fmp 	trims 000 000 000 

o cu-sR 	laid 	C ptal 000 000 000 

TOTAL DAIS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS (IX) -(VII 	IllL  0001 000 000 

1)ESPESASPREVIUENCL&RIAS RPPS 202 2021 2020 

B 	f 	Cvii 000 000 000 

Apo 	Lid  000 000 000 

P 000 000 000 

0 t 	B 	f 	Pvid 000 000 000 

O 	1 	MIt., 000 000 000 

Rfnna 000 000 000 

P0505 000 000 000 

OtrB 	1 	Piid 	an 000 000 000 

OIrDp 	Previd 000 000 000 

C nip its ç 	Previd 	d RN'S pain 	RC,PS 000 000 000 

Dma 	DespeisPrevid 	us 000 000 000 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RN'S (X) 000 000 000 

RESIJLTADO PREVIPENCIAR1O (XI) - (OX - X) 0001 000 000 

P0RTES DE RFCURSOS PARA 0 PLiThO fI'.ANCEIRO DO REPS 	 02 	 20 1 	 20 0 

R urn pan Cbemurad I I 	Fin ceuras 000 	 000 	 000 

.
Run praFrmac d R iv 	 000 	 000 	 000 



PREFEITO M(JNCIPAL 
390 266 041-49 

REJANUNES DE SOUZA aRQUES 
GERENTE DE CONTABLIDADE 

CRC/MS 008786/0 2 

PREF MUNIC DE GLORIA DE DOURADOS - MS 
LEI DE DIRETRIZES ORAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
' 	 AVAL1AAO DA SITUACAO  FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2024 

Pag 3o13 

BENS E DIREITOS DO RPPS (RONDO EM REPARTIcA0) 2022 2021 2020 	1 
C ix 	Equi 	I 	t 	d C 000 000 000 

I 	tur 	to 	Apt 	ç 000 000 000 

OtroBiss 	Drcto 000 000 000 

REcErrASDAADM!MSTRAcAQ RPPS 	 02 	 1 	021 	 20 0 

RECEITAS CORRENTES 	 000 	 000 	 000 

TOTAl. DAS RECEITAS DA ADMTNJSTRACAO RJ'PS 'xin 	 000 	 000 	 000 

DESPESASDAAt)M1NISTRAAO RPPS 0 1 	20 	I 1 0 0 

DESI'ESAS CORRENTOS (XIII) 000 000 000 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 000 000 (100 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XV) 	(XIII + XIV) 000 000 000 

RESULTAIX) DA AOMINISTRAçAO RPPS (XVI) - (XII - XV) 000 000 000 

RENSED[REITOSDORPPS(ADMINISTRA(;AODORPPS) 20 0 20 0 

C 	Fqw 	I 	cc d C xa 000 000 000 

I 	tin 	Apt 	ç 000 000 000 

OtroOns 	0 	to 000 000 000 

0ENEF1CIOS PREVIDENCIARIOS MANTEDOS PEW TESOCRO 20 2 2021 029 

C 	tnbiiiç 	d 	S rvid re 000 000 0 00 

D m.isR cetasPre d 000 000 000 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFtCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 000 000 000 

Ap 	tadrias 000 000 000 

Pot 000 000 000 

0 tra Drape 	Previd 000 000 000 

TOTAL DAS DESPESAS (I3ENEFICIOS MANTIDOS PEW TESOURO) (XVII]) 000 000 000 

RESULTADO DOS BENEF! CbS MA]rnDos PELO TESOURO (XD) - (XVII XVIII) 000 000 000 

FONTE SCPI PPA [8 25 25 27 1 ] PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 0 taTh tad miss o 06/ br(2023 I lh OOrn 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
CNPJ 03 155 94210001-37 
Rua Tancredo de Almeida Neves sin CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 7 - AMF - Demonstrativo da Estimatwa e Compensacão da Renunca de 
Receta (LC n 101/00 art 4 § 2 V  Portaria da STN) 

I 



AMP U imisir t 7 (LRF ii 4 § 2 in 	V) 

T 	TRIBUTOS 	 -- MODAL WADE 
SETOR I PROORAMAS 

BENEFICIAIUO 

RENUNCIA DE RECEJIA PRE VISTA 
COMPEN 

20 4 025 026 

Imp 	11' 	dl 	I ml n I U b 	(IPTU) I 	c3 I 	c 	p 	Ap 	i d 	P 	ta 31 01236 3566421 41 01364 Er t 	ml g d 	p I 
p ii d 	d 	D mc 	G 	/ 	d m 10112000) 	men n 

C I 	s 	Le C mpt m 	t 	07412020 d rail 	m I d 
prajç 	ii 	nv d V1 

ftand 	mlas 	d 
pie 	dl 	prl 	I 

mp 	c 
IPTU TAXAS 	Ic REFIS/ DESCONTO I 	o Fs 	p p Ic o 	L 	02212021 2 708 58 297944 3 27738 Ef t s ml g d s p I 

REFIS 10112000) 
osiderad 	mid 

prcic 	d 	nm 	dc 
ftard 	m 	d 

p 	dl 	pill 
mp 	c 

l'rograxna d 	R 	t s P bI 	as 	n 	5 	d 	b REMISSAO 100000 I 15000 I 32250 R 	p mci 	I 	I mc 
AIa,m 	r 
Al 

IPTU 11133 Taxus d S rvlç 	U b 	T 	I I I 	4;3 I 	I 	I 	 rep 	L 	07412020 34964 98 4020972 46 241 IS V nfl 	ç 	I 
demzac 	lii Izac 

TOTAL  - 6968592 - 	8000137 9184 90  

RS 100 

AcAo 

us 14d LRF(LC 
d 	mc I 	ft 

gil 	lid 
nb tart ft 
cc lid 	I- 
I 	mdl 	I 

UI 141 LRF(LC 
d cc  f 

8 Ic I to  
nb t n fit 

i-c lid 	I 

	

I mdl 	I 

I 	mD I 
b çdD I 

ii, I 	I 	s Inn 
d tral 

PRE] 4UN1C DE GLORIA DE DOURA S - MS 
liA LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAAO DA RENUNCIA DE RECEITA 

2024 

P 	I II 

rONTE SCPI PPA 18 25 25 27 11 PR1WEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DU DOURADOS I) ta/h r.i d nu 3o 06! b /2023 1 7h 20m 

-_ 

ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 

390 266 041-49 

REJANUNES DE SOU Z MARQUES 
GENTE DE CONTABLIDADE 

CRC/MS 008786/0 2 



I 	ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
CNPJ 03 155 94210001 37 
Rua Tancredo de Almeida Neves s/n CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 8 - AMF - Demonstrativo da Margem de Expansao das Despesas 
Obngatorias de Carater Continuado (LC n 1 101/00 art 4 § 2 V e Portaria da STN) 



PREF MUNTC DE GLORIA DE DOUIRADOS — MS 	Fag i of I 

LEI DE DIRETRIZES ORAMENTAR1AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 
2024 

AMF 0 nrstrat, 8 (LRF alt 4 § 2 tn i s V) 	 03 I 00 

EVENTOS 

AumctoFrma 	tcdaR 	t4 000 
()Transfn 	asCnsttuc 003 
()Transfru 	FUNDEB 000 

SId 	Ern id 	Aurn 	toPrn 	t d 	R 	ta(I) 000 

Rdç 	Prman 	ted Dsps (IT) 000 
M 	gmI3nta(Ifl)(I+tI) 003 

S Id Util zad da M 	g m I3ruta (IV) 000 

N 	DOCC 000 

N vas DOCCg radaspo POP 000 

Matg rn L g d d Expan 	d 00CC ('1) 	(III IV) 000 

FONTE SC!'! PPA(82525 713 PREFEITURA MUNICIPAL DEGLORJADEDOURADOS I) ta/I, rath mi 	06/b (0 3 1 l 18m 

REJAF1E4UNES DE SOUA MARQUES 
GERENTE DE CONTABLIDADE 

CRC/MS 008786/0 2 
PREFELTO MUNCIPAL 

390 266 041 49 



7 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

CNPJ 03 155 94210001 37 
' Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n CEAD - CEP 79730 000 

Anexo 1 - ARF - Demo nstrativo de Riscos Fiscais e Providencias ou Declaracäo 
de inocorrencia de Movimento (LC n 101/00 art 4 § 3 e Portaria da STN) 



PREF MIJNIC DE GLORIA DE DOURADOS — MS 	Page I of 1 

LET DE DIRETRIZES ORAMENTAR1AS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
2024 

ARF(LRF art 4 §3) 	 RSIO0 

P 	PASS! VOS CONTIGENTES PRO V1DNC1AS  

Descnç3 Val Descnçs Valor 

PASS! VOS CONTINGENTES 318 000 00 31800000 
1) macida.sJ ci 	ac 10000000 Ab rturad Cred Ad 	aparn ci R 	ci C 	n 10000000 
Dl 	das ía Pro 	d R 	I 	m 	t 5000000 Ab ft 	d Cred Ad 	p ft a R 	d C 	U 5000000 

A 	GarantcasC 	edida 000 000 

A 	ç 	dPas 000 000 

A 	* 	as 0 	ass 5000000 Ab ft ía ci Cred. Ad 	part 	ci 	R 	d 	C 	ti 5000000 

Out 	Pas 	C 	t 	g 	t S 11800000 Ab rturad C d Ad 	pan ci R s d C 	U 11800000 

SUBTOTAL 31800000 SUBTOTAL 3 ig 000 001 

DEMAIS RISCOS FISCAIS I'ASS!VOS 32000000 320000001 

Fru traç0 	ci 	An cad cci 20000000 L m t cci ci Empcnh 20000000 

R it car d T b 	M 2000000 L ía t cci 	cia Emp rthos 2000000 

I) crepanct 	ci 	Pr j ç 5000000 L nit çS de Empe hos 5000000 
o t 	R Sc 	F 	si 5000000 L 	t ç ode F.rnp nh 5000000 

SUBTOTAL 320 000 00 SUBTOTAL 3 000000 

TOTAL 63800000 TOTAL 638000001 

FONTE SCPI PPA [82525271) PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURAOOS Data/ho cia m ss5 06/ br/2023 19h I 2m 

— —Q,,  ,- -,a,, 
REJAN-1UNES DE SOU9MARQUES 

GERENTE DE CONTABLIDADE 
CRC/MS 008786/0 2 

PREFEITO MUNCIPAL 
390 266 041-49 


